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Arrecadação federal atinge
R$ 172,03 bilhões em novembro

SP tem orçamento de R$ 95,8 bi aprovado
e investimento em 2023 será recorde
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Pix bate recorde e supera
100 milhões de transações

PEC da Transição
é aprovada na

Câmara dos Deputados

www.jornalodiasp.com.br

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,19
Venda:       5,19

Turismo
Compra:   5,35
Venda:       5,42

Compra:   5,50
Venda:       5,50
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Fundado em 5 de abril de 1933

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

23º C

15º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens e pan-
cadas de chuva à tar-
de. Muitas nuvens à
noite, sem chuva.

Previsão do Tempo

Esporte

Com 15 vencedores dife-
rentes em 24 corridas, a tem-
porada 2022 da Stock Car Pro
Series já faz parte da história.
No dia 11 de dezembro, Inter-
lagos viu a coroação de Rubens
Barrichello como bicampeão
da categoria na esteira de uma
dramática Super Final BRB. A
decisão do título no ‘templo do
automobilismo’ foi o desfecho
com chave de ouro de
um campeonato que trouxe à
tona grandes nomes, consagrou
seis novos vencedores de cor-
rida e entregou marcas impres-
sionantes.                      Página 6

Temporada 2022 da
Stock Car teve outros heróis

Tony Kanaan liderou o ranking de ultrapassagens ao longo
do campeonato
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Atual bicampeão do Rally
dos Sertões e nome que tem
gerado expectativa devido à sua
estreia no Rally Dakar, que terá
início em 1º de janeiro, Lucas
Moraes recebeu uma boa no-
tícia às vésperas de embarcar
para a Arábia Saudita. A PneuS-
tore anunciou que apoiará o pi-
loto na competição conhecida
como “o maior desafio do
mundo”, patrocinando seu car-
ro com a marca exclusiva de
pneus, SpeedMax.

A marca brasileira de
pneus, pertencente ao Grupo
CantuStore, estará no capô e nas
laterais do Toyota Hilux DKR
IMT a ser utilizado por Mora-
es, além do macacão do piloto,
a partir de 31 de dezembro,
quando será realizado o prólo-
go da competição – uma corri-
da contra o relógio em circui-
to fechado que define a ordem
de largada para o Dakar.

“É superimportante a entra-
da da PneuStore e SpeedMax
na equipe, apoiando esta minha

Aposta brasileira
no Dakar recebe

patrocínio da
PneuStore
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Lucas Moraes e o navegador alemão Timo Gottschalk

estreia em uma competição
que sem dúvida será o maior
desafio da minha carreira. Es-
tou muito grato pela confian-
ça da empresa no nosso po-
tencial em uma competição
que contará com os maiores
pilotos do rally mundial. O
Dakar é também o maior tes-
te para a tecnologia dos veí-
culos e seu nome impõe res-
peito total por parte dos fabri-
cantes, porque é sinônimo de
superação. Vamos encarar jun-
tos esse desafio”, disse Lucas
Moraes, que recentemente
também foi contratado pela
Red Bull, marca icônica do
motorsport mundial.

“Lucas Moraes é um dos
maiores nomes hoje no auto-
mobilismo brasileiro. Esta-
mos muito contentes em
apoiar este talento que irá le-
var nossa marca para o lendá-
rio Dakar e para o mundo”,
disse Fábio Facca, diretor de
Novos Negócios e Marketing
da CantuStore.        Página 6

Osasco São Cristóvão
Saúde é superado pelo

Fluminense no Rio de Janeiro
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Disputa na rede

Osasco São Cristóvão Saú-
de foi superado pelo Flumi-
nense por 3 sets a 1, na noite
de terça-feira (20), no ginásio
da Hebraica, no Rio de Janei-
ro. A equipe carioca venceu
com parciais de 20/25, 25/20,
25/20 e 25/21, em 1h54min,

pela décima rodada da Superliga
1XBET 2022/23. Agora, a equi-
pe de Fabiana, Natinha, Tifanny,
Adenizia, Smarzek e cia. só vol-
ta a quadra no ano novo. Enfren-
ta o Brasília, dia 10 de janeiro,
no ginásio José Liberatti quan-
do vai em busca da reabilitação.

A central Fabiana avaliou a
partida, na qual Osasco saiu na
frente, mas não conseguiu somar
os pontos que garantiria a vice-
liderança da Superliga (vai termi-
nar o ano na quarta colocação).

O jogo – Após um início de
partida equilibrado, Adenizia, no
bloqueio, conseguiu a virada com
um bloqueio (11/10). Glayce ga-
rantiu quatro pontos de vantagem
no 14/10 e Fabiana, na bola de xe-
que, marcou no 20/19. Glayce pon-
tou novamente no set point (24/
20) e a vitória osasquense veio
com um erro das cariocas: 25/20.

O segundo set também foi lá e
cá. O Fluminense começou melhor
e Luizomar precisou pedir tempo
no 13/16 e 14/18. Tifanny, que ha-
via entrado em quadra na parcial an-
terior, reduziu a diferença para dois
pontos (17/19).              Página 6

A Prefeitura de São Pau-
lo, por meio da Secretaria
Municipal de Mobilidade e
Trânsito, informa que as ci-
c lofaixas  de  lazer  de  São
Paulo estarão desativadas nos

Ciclofaixas de lazer estarão
desativadas nos domingos

 de Natal e Ano Novo
domingos de natal (25) e de
Ano Novo (1º/01).

Para informações de trân-
sito, ocorrências, reclama-
ções, remoções e sugestões,
ligue SP156.

Página 10

Sistema de transferências
instantâneas do Banco Cen-
tral (BC), o Pix bateu novo
recorde  na ultima terça-feira
(20). Pela primeira vez, a mo-
dalidade superou a marca de
100 milhões de transações em
24 horas.

Somente na segunda-feira,
foram feitas 104,1 milhões de
transferências via Pix para usu-
ários finais. O volume coinci-
diu com a data limite para o
pagamento da segunda parce-
la do décimo terceiro salário.

A alta demanda não com-
prometeu o funcionamento do
Pix. Segundo o BC, os siste-

mas funcionaram com estabi-
lidade ao longo de todo o dia.

O recorde anterior tinha
sido registrado em 30 de no-
vembro, com 99,4 milhões de
transações em apenas um dia.
Naquela data, tinha acabado o
prazo de pagamento da primei-
ra parcela do décimo terceiro.

Criado em novembro de
2020, o Pix acumula 143,3
milhões de usuários, dos quais
131,6 milhões são pessoas fí-
sicas e 11,7 milhões, pessoas
jurídicas. Em setembro deste
ano, o sistema superou a mar-
ca de R$ 1 trilhão movimenta-
dos por mês.(Agencia Brasil)
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IPVA 2023 poderá ser
parcelado em até 5 vezes

Ministério da Saúde
apresenta balanço de ações

nos últimos anos

Boia brasileira
mede potencial

eólico em
 mar aberto

A Petrobras iniciou os tes-
tes de um equipamento capaz
de medir a velocidade e a di-
reção do vento no mar. A tec-
nologia Bravo, sigla para Boia
Remota de Avaliação de Ven-
tos Offshore, possibilita a ava-
liação do potencial para insta-
lação de parques de geração de
energia eólica offshore (no
mar, em tradução livre).

A Bravo está sendo desen-
volvida com recursos da Agên-
cia Nacional de Energia Elé-
trica (Aneel), em parceria com
os institutos Senai de Inovação
em Energias Renováveis (ISI-
ER) e em Sistemas Embarca-
dos (ISI-SE).

O projeto, que foi iniciado
em 2021 e tem duração pre-
vista de dois anos, terá inves-
timento total de R$ 9 milhões.
O uso do equipamento nacio-
nal permitirá uma redução de
40% no custo em relação à sua
contratação no exterior.

Além de medir a velocida-
de e direção dos ventos, a Bra-
vo pode processar pressão at-
mosférica, temperatura do ar
e umidade relativa, além de in-
formações sobre ondas e cor-
rentes marítimas.

A boia, que tem cerca de
2,5 metros de diâmetro e 3,5
metros de altura, foi instalada
no litoral do Rio Grande do
Norte e, nos próximos sete
meses, permitirá acesso a da-
dos coletados no local através
de Bluetooth, Wi-Fi ou satéli-
te. Sua energia é fornecida
através de módulos fotovoltai-
cos e aerogeradores, a fim de
que possa ser autossuficiente.

As informações coletadas
pela Bravo serão comparadas
com aquelas processadas por
um sensor ótico fixo instala-
do no terminal salineiro de
Areia Branca, que é capaz de
medir a velocidade e a dire-
ção do vento entre 10 e 200
metros de altura. Com isso
será possível medir a exati-
dão da nova tecnologia.
(Agencia Brasil)
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IPVA 2023 poderá ser
parcelado em até 5 vezes
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O Governo do Estado de São
Paulo vai permitir o pagamento
parcelado em até cinco vezes
para o Imposto sobre a Proprie-
dade de Veículos Automotores
(IPVA) em 2023. A decisão man-
tém, pelo segundo ano consecu-
tivo, um prazo maior aos propri-
etários de veículos paulistas
para recolher o IPVA e aliviar as
contas de início do ano.

Os proprietários que decidi-
rem quitar antecipadamente o
tributo em janeiro, o desconto
será de 3%, que é uma opção
atrativa, pois é maior que um
rendimento em poupança, por
exemplo.

Passada as fases mais agudas
da economia brasileira com os
reflexos da pandemia de covid-
19, o mercado reaqueceu sua
produção e as montadoras deram
vazão aos veículos represados.

Segundo informações do
executivo estadual, em 2022, o

valor venal dos veículos semi-
novos ou usados teve variação
média bem menor, atingindo
10,77%, segundo a pesquisa
anual feita pela Fundação Insti-
tuto de Pesquisas Econômicas
(Fipe) encomendada pela Secre-
taria de Fazenda e Planejamento
(Sefaz-SP). O levantamento da
Fipe é baseado nos valores de
mercado apurados em setembro
e outubro de 2022, em compara-
ção com igual período de 2021.

De acordo com o governo do
estado, a novidade para 2023, é
que, dependendo do valor do
IPVA, o sistema calculará auto-
maticamente o número de par-
celas: em três, em quatro ou em
cinco vezes, iguais e consecuti-
vas, – desde que o valor mínimo
por cota seja de R$ 68,52 (duas
Ufesps – Unidade Fiscal do Es-
tado de São Paulo).

A maior valorização foi re-
gistrada nos preços de venda de

motocicletas usadas, que apre-
sentaram 14,04%. A alta foi se-
guida por caminhões, com
13,37%. As camionetas e utili-
tários fecharam em 10,46%. Já
os preços de venda de automó-
veis registraram média de 9,36%
acima do valor apurado no ano
anterior. Os ônibus e micro-ôni-
bus tiveram 8,57% de variação.

Para consultar o valor venal
do automóvel para 2023, a Se-
faz-SP preparou uma página sim-
plificada de consulta, no Siste-
ma de Veículos (Sivei)  do por-
tal, bastando o proprietário in-
formar a placa do veículo.

A Resolução SFP - nº 79/
2022, que traz a tabela comple-
ta com os valores venais, que
engloba 12.621 diferentes mar-
cas, modelos e versões de veí-
culos, foi publicada em caderno
suplementar do Diário Oficial
do Estado no sábado (17) e pode
ser consultada.

Frota total de veículos e
alíquotas

A frota total no Estado de São
Paulo é de aproximadamente 27
milhões de veículos. Desses,
17,9 milhões estão sujeitos ao
recolhimento do IPVA e 8,5 mi-
lhões estão isentos por terem
mais de 20 anos de fabricação.
Cerca de 920 mil veículos são
considerados isentos, imunes ou

dispensados do pagamento
(como taxistas, pessoas com
deficiência, igrejas, entidades
sem fins lucrativos, veículos ofi-
ciais e ônibus/micro-ônibus ur-
banos). A Sefaz-SP estima que a
arrecadação com o imposto
atinja R$ 23,4 bilhões em 2023.

As alíquotas do imposto para
veículos particulares novos e usa-
dos permanecem as mesmas: 4%
para carros de passeio; 2% para
motocicletas e similares, cami-
nhonetes cabine simples, micro-
ônibus, ônibus e maquinário pesa-
do; além de 1,5% para caminhões
e 1% para os veículos de locado-
ras, registrados em São Paulo.

Calendário de pagamento
Os proprietários poderão es-

colher entre as seguintes formas
de pagamento com vencimentos
de acordo com o final de placa:

À vista
- Cota única em janeiro com

desconto de 3%;
- Cota única em fevereiro,

sem desconto;
Parcelamento, sem descon-

to, cota mínima de R$ 68,52
- Em 3 vezes, de janeiro a

março (IPVA entre R$ 205,56 e
R$ 274,07);

- Em 4 vezes, de janeiro a
abril (IPVA entre R$ 274,08 e
R$ 342,5);

- Em 5 vezes, de janeiro a maio

(IPVA acima de R$ 342,60).
Os caminhões têm prazos

diferenciados: para o pagamen-
to integral em janeiro é conce-
dido desconto de 3%; para os
proprietários que optarem pelo
parcelamento em três, quatro ou
cinco vezes, sem desconto, os
vencimentos são em 20 de mar-
ço, 20 de abril, 20 de maio, 20
de julho, 20 de agosto e 20 de
setembro.

O decreto sobre o calendá-
rio será publicado nos próximos
dias no Diário Oficial do Esta-
do. Os proprietários deverão
observar o calendário de venci-
mento por final de placa do veí-
culo. Para efetuar o pagamento
do IPVA 2023, basta o contribu-
inte utilizar a rede bancária cre-
denciada, com o número do RE-
NAVAM (Registro Nacional de
Veículo Automotor).

É possível efetuar o recolhi-
mento pela internet ou débito
agendado, nos terminais de auto-
atendimento, nos guichês de cai-
xa ou outros canais oferecidos
pela instituição bancária. Tam-
bém é possível realizar o paga-
mento em casas lotéricas e com
cartão de crédito, nas empresas
credenciadas à Secretaria da Fa-
zenda e Planejamento.

Licenciamento
Os proprietários que dese-

jam antecipar o licenciamento
anual deverão quitar todos os
débitos que recaiam sobre o ve-
ículo, incluindo o IPVA, a taxa
de licenciamento e, se for o
caso, multas de trânsito.

Atraso de pagamento
O contribuinte que deixar de

recolher o imposto fica sujeito
a multa de 0,33% por dia de atra-
so e juros de mora com base na
taxa Selic. Passados 60 dias, o
percentual da multa fixa-se em
20% do valor do imposto.

Permanecendo a inadim-
plência do IPVA, o débito será
inscrito na Dívida Ativa, além
da inclusão do nome do pro-
prietário no Cadin Estadual,
impedindo-o de aproveitar
eventual crédito que possua
por solicitar a Nota Fiscal Pau-
lista. A partir do momento em
que o débito de IPVA estiver
inscrito, a Procuradoria Geral
do Estado poderá vir a cobrá-lo
mediante protesto.

A inadimplência do IPVA
impede o novo licenciamento
do veículo. Após a data limite
fixada pelo Detran para o licen-
ciamento, o veículo poderá vir
a ser apreendido, com multa
aplicada pela autoridade de trân-
sito e sete pontos na Carteira
Nacional de Habilitação (CNH).
(Agência Brasil)

Cidade tem orçamento de R$ 95,8 bi aprovado
e investimento em 2023 será recorde

A cidade de São Paulo teve
seu orçamento para 2023 apro-
vado pela Câmara Municipal.
Serão R$ 95,8 bilhões, cerca de
16% a mais do que neste ano. Os
investimentos da Prefeitura em
políticas públicas passaram de
R$ 7,2 bilhões R$ 11,5 bilhões,
para o próximo ano. É o maior
valor de investimentos na histó-
ria da cidade de São Paulo. Nes-
se montante já está incluída par-
te economizada devido ao acor-
do celebrado pela Prefeitura
com a União, na disputa judicial

envolvendo a cessão do Campo
de Marte e a dívida do Município
no valor de quase R$ 24 bilhões.
O prefeito Ricardo Nunes deve-
rá sancionar nos próximos dias a
Lei Orçamentária Anual 2023.

Os investimentos serão regi-
onalizados para fazer com que as
áreas da cidade com os piores
indicadores de vulnerabilidade e
com déficit de infraestrutura ur-
bana sejam priorizadas de forma
estruturada e sistemática no Or-
çamento municipal, possibili-
tando o atendimento continuado

de demandas por novos serviços
públicos nos setores com mai-
or necessidade de intervenção
do poder público.

Os destaques de investimen-
tos ficam para as áreas de Habi-
tação, Saúde, Educação, Espor-
tes e Lazer, Assistência e De-
senvolvimento Social e Segu-
rança. Outra área prioritária, a
de Transporte, terá a implanta-
ção do BRT – Aricanduva, no-
vos corredores e terminais e a
expansão do sistema cicloviá-
rio. A Educação terá recursos

para, entre outras ações, a
construção, ampliação e refor-
ma de escolas e centros de edu-
cação infantil.

Já a Saúde terá recursos
aplicados no Projeto Avança
Saúde, reformas e novos equi-
pamentos. No setor de urbanis-
mo, serão investidos recursos
em pavimentação e recapea-
mento de vias, na Operação
Tapa-Buraco, recuperação e
reforço de pontes e viadutos e
reforma e acessibilidade em
calçadas, entre outros.

Inaugurado o Mundo do Circo SP, novo
programa cultural do estado de SP

A Secretaria de Cultura e
Economia Criativa do governo
de São Paulo inaugurou nesta se-
gunda-feira (5), o Mundo do Cir-
co SP, novo programa da pasta
equipado para ações de apoio aos
vários setores da cadeia produti-
va circense.  A ação ficará sediada
no Parque estadual da Juventude,
zona norte da capital, e se somará
a mais de 60 espaços dedicados
à arte e cultura no estado.

O Mundo do Circo pode re-
ceber até 3 mil pessoas simulta-
neamente. A Grande Lona tem ca-
pacidade para 618 espectadores.
A Lona Multiuso, para 300. A Lona
Exposição, para 300 pessoas por
hora. A iniciativa é composta por
10 espaços, entre eles: Grande
Lona, Lona Multiuso, Lona Expo-
sição, Loja, Picadeiro Aberto,
Praça de Alimentação, Banheiros,
Pórtico de Entrada (bilheteria e
administração), Vila dos Artistas
e Centro de Referência.

“A criação do Mundo do Cir-
co atende a uma antiga demanda
do conjunto do setor circense de
São Paulo”, explica Sérgio Sá Lei-
tão, secretário de Cultura e Eco-
nomia Criativa do Estado de São
Paulo. “Além da área para circos
itinerantes se apresentarem sem
custos na Capital, há uma lona para
mostras, festivais e outros tipos
de espetáculos; um espaço pró-
prio para formação e capacitação
de artistas e técnicos; e um centro
de referência sobre a história e a
relevância cultural e social da arte
circense. Trata-se de uma institui-
ção que reconhece, valoriza e im-
pulsiona o circo paulista; e convi-
da a população a viver e se encan-
tar com o trabalho maravilhoso que
os artistas circenses realizam”, ava-
lia o secretário de Cultura e Eco-
nomia Criativa Sérgio Sá Leitão.

Para a festa de lançamento
do dia 20, foi programada uma
agenda que, além de espetáculos
circenses, envolve um cortejo
com palhaços e representantes

religiosos. Os participantes farão
uma ‘lavagem’ ecumênica em res-
peito aos 111 detentos mortos
em 1992 na Casa de Detenção do
Carandiru, local que atualmente
sedia o Parque da Juventude,
complexo cultural, recreativo e
esportivo de São Paulo.

Em dezembro, de 20 a 23  e
de 27 a 30, o Mundo do Circo
SP realiza uma programação ar-
tística e cultural gratuita para a
população com espetáculos de
companhias tradicionais e con-
temporâneas, cabarés exclusi-
vos com números circenses, pa-
lhaços, globo da morte, trapézio,
aparelhos aéreos, e outras mo-
dalidades. O espaço será ainda
ocupado por oficinas, sempre
com foco no universo do circo.
Todas as atividades de inaugura-
ção neste mês serão gratuitas.

O espaço reabre em janeiro
com programação especial de
férias para a criançada, voltada
para as ações circenses. Na se-
mana do aniversário da cidade de
São Paulo (25), de 24 a 30 de
janeiro, está previsto o Festival
de Circo SP. Toda a programa-
ção do Mundo do Circo SP es-
tará disponível no site https://
mundodocircosp.com.br/ .

Ações do programa
O Mundo do Circo SP foi

criado a partir do desejo de va-
lorizar a experiência lúdica e
afetiva do universo circense. O
local conta com três lonas –
Grande Lona, Lona Multiuso e
Lona Magia do Circo-, além do
Picadeiro a Céu Aberto.

A Grande Lona vai apresen-
tar circos itinerantes com espe-
táculos, mostras de números cir-
censes, shows e outras ativida-
des. A Lona Multiuso abrigará
grupos, companhias, duplas e
artistas individuais diversos, tan-
to para o desenvolvimento téc-
nico de espetáculos como para
apresentações. Uma terceira

lona abrigará exposição lúdica e
interativa sobre o imaginário do
circo, mostrando suas várias
modalidades artísticas, enrique-
cendo a experiência sensorial
proporcionada pelo espaço te-
mático. O Picadeiro a Céu Aber-
to, por sua vez, ficará dedicado
a espetáculos e números de rua.

Para além da realização de
temporadas de circos itineran-
tes, o espaço vai sediar mostras,
encontros, práticas, oficinas e
ensaios, residências e iniciati-
vas de capacitação.

O local contará com o Pro-
grama de Sustentabilidade do
Circo , que tem por objetivo se
tornar uma referência para o se-
tor circense, com oportunidades
para apresentação, qualificação
técnica, estética, prática, capa-
citação e reciclagem.

A Vila dos Artistas receberá
as caravanas circenses itineran-
tes nas temporadas da grande
lona. Há a expectativa ainda da
instalação de loja para venda de
objetos relacionados ao univer-
so circense.

O Mundo Circo SP conta com
investimento de R$ 14,4 milhões
do governo de São Paulo e vai
ocupar um espaço de mais de 10
mil m2 do Parque da Juventude.

Com a ação, o Parque da Ju-
ventude, gerido pela Secretaria
de Infraestrutura e Meio Ambi-
ente (SIMA) e que completa 20
anos em 2023,  passa a integrar
um conjunto importante de
ações estaduais, que inclui a Bi-
blioteca de São Paulo com mais
de 35 mil títulos e a Escola Téc-
nica Estadual (ETEC).

“O local possui facilidade de
acesso, com muitas linhas de
ônibus e metrô próximo, além
de acessibilidade garantida”, diz
Danielle Nigromonte, diretora-
geral da Amigos da Arte, gesto-
ra da ação.

“Nosso objetivo é que o es-
paço se transforme em referên-

cia para toda a população, que o
Mundo do Circo SP tenha uma
programação circense contí-
nua”, diz Danielle. “Queremos
que o programa seja o primeiro
lugar que a pessoa pense quan-
do quiser assistir um espetácu-
lo circense”.

Chamada pública
A ocupação artística do espa-

ço será viabilizada por chamada
pública, a ser lançada em breve,
através de busca ativa e curadoria.

O Mundo do Circo SP sur-
giu para atender todas as verten-
tes do circo, das tradicionais às
mais modernas e pretende tra-
zer o grande público, atraindo a
atenção da plateia com uma
grande vitrine circense.

De acordo com estudo enco-
mendado pela Amigos da Arte
para subsidiar o desenvolvimen-
to do programa, um espaço de-
dicado à instalação dos circos
itinerantes é uma demanda anti-
ga da classe circense, que há
muito tempo tem sofrido com
os preços para locação na capi-
tal, as dificuldades de instalação
com escassez crescente de áre-
as, entraves técnicos e burocrá-
ticos e com o êxodo do circo
itinerante da capital paulista. Ini-
ciativas para atender à demanda
remontam à década de 1920,
com a aquisição de terreno para
lonas no Cambuci pelo Sindica-
to Livre. Mas as dificuldades só
foram acirradas com o tempo e
o desenvolvimento urbano.

“O Mundo do Circo vem
como resposta qualificada a esta
demanda, de forma a propor a
reunião, em um espaço de refe-
rência, não só os circos itineran-
tes, mas também as companhias
e artistas do circo urbano, forma-
dos pelas escolas de circo, valo-
rizando a prática circense em
toda a diversidade e impulsionan-
do a cadeia produtiva do setor”,
diz Danielle Nigromonte.

CÂMARA (São Paulo)
Orçamento de mais de 95 bilhões de Reais - pra prefeitura

em 2023 - é maior que muitos Estados brasileiros e maior tam-
bém que muitos países pelo mundo. Em 2022, fez 100 anos que
a cidade foi chamada Pauliceia Desvairada

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ricardo Nunes (MDB) vai ter tempo e orçamento pra reali-

zar sua marca, conversando, ponderando e só então decidindo -
já no final de 2023 - quem pode e deve ser seu candidato, ou
candidata, a vice-prefeito ou vice-prefeita

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Bancada do PSD, do agora nomeado Secretário do Governo

do eleito governador Tarcisão (Republicanos), terá na reeleita
deputada Marta Costa (ministério Belém / Assembleia de Deus)
sua fiel e discreta escudeira na ALESP

.
GOVERNO (São Paulo)
Eleito e diplomado Tarcisão (Republicanos) vai assumir um

Estado que é mais poderoso que muitos países. O ex-prefeito
paulistano e Secretário do Governo, Kassab (dono do PSD), vai
gerenciar muitas necessidades e desejos

.
CONGRESSO (Brasil)
A fila andou rápido. Senadores e deputados, que se diziam

‘Bolsonaristas’, votaram na PEC das “gastanças e dos ministéri-
os” do governo Lula (dono do PT) e também seus reajustes de
ganhos, agora pareados com o Supremo

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Lula (dono do PT) não assumiu, mas virtualmente já tá man-

dando no Judiciário e Legislativo. Quem não estiver satisfeito,
basta sair, porque tem 1º, 2º e 3º escalões até pros adversários
que juravam fidelidade ao Bolsonaro (PL)

.
PARTIDOS (Brasil)
Alguém tinha dúvida de que até no PL, Republicanos e PP

haveria deputados e senadores que votariam pela PEC pra furar
teto (gastos) em quase 170 bi de Reais pro Lula (dono do PT)
dar de novo dinheiro e ministérios pra eles ?

.
HISTÓRIAS (Brasil)
Collor (1992) e Dilma (2016) foram impedidos (cassados

pelo Senado). Temer, sucessor da Dilma, podia ter sido. Lula foi
condenado e preso (3 instâncias), tá solto e assumirá seu 3º man-
dato. Bolsonaro pretende voltar em 2027

.
ANO 30
O jornalista Cesar Neto  publica a coluna de política -

cesarneto.com - na imprensa (Brasil) desde 1993. Recebeu
“Medalha Anchieta” (Câmara - São Paulo) e “Colar de Honra
ao Mérito” (Assembleia - SP), como referência das liberda-
des possíveis



Petrobras coloca em operação
plataforma P-71 na Bacia de Santos
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A Petrobras colocou na
quarta-feira (21) em operação
o navio plataforma P-71, ins-
talado no campo de Itapu, no
pré-sal da Bacia de Santos, a
200 quilômetros da costa do
Rio de Janeiro. A produção es-
tava originalmente prevista
para 2023 e foi antecipada pela
companhia.

O diretor de Desenvolvi-
mento da Produção da Petro-
bras, João Henrique Ritter-
shaussen, indicou que a em-
presa vai conseguir antecipar
também o ramp-up (evolução

da produção). Na sua avalia-
ção, essa “é uma excelente
notícia não só para a Petro-
bras como para o país, que re-
ceberá mais cedo os royalti-
es desta produção”.

Posicionada em uma pro-
fundidade d’água de 2.010 me-
tros, a P-71 será a única a pro-
duzir no campo de Itapu, ope-
rado integralmente pela Petro-
bras nos regimes de Cessão
Onerosa e Partilha de Produ-
ção. A previsão da companhia
é que a unidade alcançará sua
capacidade máxima de produ-

ção no próximo ano.
A P-71 faz parte do portfó-

lio de plataformas próprias da
Petrobras. É uma plataforma
do tipo FPSO (sistema flutu-
ante de produção, armazena-
mento e transferência) e tem
capacidade para processar di-
ariamente até 150 mil barris de
petróleo e 6 milhões de metros
cúbicos (m³) de gás, além de
armazenar até 1,6 milhão de
barris de óleo.

Essa é a sexta e última da
série de plataformas replican-
tes operadas pela Petrobras.

Essas unidades possuem um
projeto de engenharia padroni-
zado, alta capacidade de produ-
ção e tecnologias avançadas de
operação e redução de emis-
sões de gases de efeito estufa.
Uma das tecnologias de baixo
carbono da unidade é o chama-
do sistema de FGRU (sigla do
inglês ‘Flare Gas Recovery
Unity’), que contribui para um
maior aproveitamento do gás
produzido e redução das emis-
sões, de acordo com informa-
ção da assessoria de imprensa
da Petrobras. (Agencia Brasil)

Contas externas têm saldo negativo
 de US$ 60 milhões em novembro

As contas externas tiveram
saldo negativo de apenas US$ 60
milhões em novembro, informou
na quarta-feira (21) o Banco Cen-
tral (BC). No mesmo mês de
2021, o déficit havia sido de US$
8,509 bilhões nas transações cor-
rentes, que são as compras e ven-
das de mercadorias e serviços e
transferências de renda do Bra-
sil com outros países.

A diferença na comparação
interanual se deve ao saldo da ba-
lança comercial, que aumentou
US$ 7,5 bilhões, enquanto os
déficits em serviços e renda pri-
mária (lucros e dividendos) re-
cuaram US$ 212 milhões e US$
665 milhões, respectivamente.

O chefe do Departamento de
Estatísticas do BC, Fernando
Rocha, destaca que o resultado
comercial é o maior da série his-
tórica para os meses de novem-
bro e foi o principal responsável
pela melhora nas transações cor-
rentes do mês. Segundo ele, isso
deve ao aumento das exportações
no mês passado, que cresceram
39,3%, enquanto as importações
cresceram apenas 3%.

“No mesmo mês de novem-
bro as importações ficaram pra-
ticamente paradas enquanto as
exportações continuaram a cres-
cer”, disse, explicando que o re-
sultado foi específico em no-
vembro, já que, de janeiro a no-
vembro, exportações e importa-
ções cresceram em patamares
similares, em média 21%.

Em 12 meses, encerrados
em novembro, o déficit em tran-
sações correntes é de US$
52,357 bilhões, 2,78% do Pro-
duto Interno Bruto (PIB, soma
dos bens e serviços produzidos
no país), ante o saldo negativo
de US$ 60,805 bilhões (3,26%
do PIB) em outubro de 2022 e
déficit de US$ 47,511 bilhões
(2,89% do PIB) no período
equivalente encerrado em no-
vembro de 2021.

Já no acumulado do ano, o
déficit é de US$ 44,616 bilhões,
contra saldo negativo de US$
38,617 bilhões de janeiro a no-
vembro de 2021.

As exportações de bens to-
talizaram US$ 28,889 bilhões
em novembro, aumento de
39,3% em relação a igual mês
de 2021. As importações soma-
ram US$ 23,749 bilhões, incre-
mento de 3% na comparação
com novembro do ano passado.
Com esses resultados, a balan-

ça comercial fechou com supe-
rávit de US$ 5,140 bilhões no
mês passado, ante saldo negati-
vo de US$ 2,333 bilhões em
novembro de 2021.

Em linha com a movimenta-
ção de comércio exterior, o dé-
ficit na conta de serviços (via-
gens internacionais, transporte,
aluguel de equipamentos e segu-
ros, entre outros) somou US$
2,549 bilhões em novembro, re-
dução de 7,7% ante os US$ 2,761
bilhões em igual mês de 2021.

“Como a conta de serviços
também responde ao aumento da
demanda por serviços e produ-
tos importados, com o aqueci-
mento da economia, é natural
que víssemos um déficit”, disse
Rocha. As despesas líquidas
com transportes totalizaram
US$ 1,485 bilhão, ante US$
1,655 bilhão em novembro de
2021, queda de 10% que tam-
bém ajuda a explicar a redução
na conta de serviços.

No caso das viagens interna-
cionais, seguindo a tendência
dos meses anteriores, as recei-
tas de estrangeiros em viagem
ao Brasil cresceram na compa-
ração interanual e chegaram a
US$ 443 milhões em novembro,
contra US$ 320 milhões no
mesmo mês de 2021. As despe-
sas de brasileiros no exterior
passaram de US$ 618 milhões
em novembro do ano passado
para em US$ 1,084 bilhão no
mesmo mês de 2022.

Com isso, a conta de viagens
fechou o mês com déficit che-
gando a US$ 641 milhões, ante
déficit de US$ 298 milhões em
novembro de 2021, contribuindo
para elevar o saldo negativo em
serviços. Segundo Rocha, em ge-
ral, essa conta é mesmo deficitá-
ria e significa que os brasileiros
que viajaram ao exterior fizeram
gastos superiores ao dos estran-
geiros que vieram ao Brasil.

Os valores continuam cres-
cendo na comparação interanu-
al e representam momentos di-
ferentes da pandemia de covid-
19. Em novembro de 2022, com
uma economia bastante aberta;
e novembro de 2021, ainda com
restrições impostas pela pande-
mia. Já olhando os gastos mês a
mês, os valores ficaram em tor-
no do déficit de US$ 600 mi-
lhões nos últimos meses, apon-
tando estabilidade nos gastos de
viagens internacionais.

Segundo Rocha, olhando

apenas as despesas de brasilei-
ros no exterior, essa estabilida-
de é mais bem definida, com
gastos em torno de R$ 1,1 bi-
lhão desde março deste ano.
“Recuperou os níveis mais bai-
xos durante a pandemia, mas fi-
cou estável”, disse.

De março a novembro de
2019, período semelhante ime-
diatamente pré-pandemia, os
gastos médios foram de R$ 1,5
bilhão, 26% maiores que os atu-
ais. “Parece ser a atividade em
que o nível de gastos ainda não
retomou os patamares pré-pan-
demia”, completou.

Em novembro, o déficit em
renda primária (lucros e dividen-
dos, pagamentos de juros e salá-
rios) chegou a US$ 2,955 bilhões,
com redução de 18,4% ante os
US$ 3,619 bilhões no mesmo
mês de 2021. Normalmente, essa
conta é deficitária, já que há mais
investimentos de estrangeiros no
Brasil, que remetem os lucros
para fora do país, do que de brasi-
leiros no exterior.

A redução do déficit, segun-
do Rocha, se deve à base de
comparação em 2021 já bastan-
te elevada. “A atividade econô-
mica das empresas no país, que
tem capital estrangeiro, a sua
lucratividade parece já ter se re-
parado em 2021 [após a queda
com a pandemia de covid-19]”,
explicou.

No caso dos lucros e divi-
dendos associadas aos investi-
mentos direto e em carteira,
houve déficit de US$ 2,310 bi-
lhões no mês de novembro des-
te ano, frente ao observado em
novembro de 2021, de US$
2,904 bilhões, redução de
20,5%. Já as despesas líquidas
com juros tiveram queda de 9,4%
e passaram de US$ 724 milhões
para US$ 656 milhões.

A conta de renda secundá-
ria (gerada em uma economia
e distribuída para outra, como
doações e remessas de dóla-
res, sem contrapartida de ser-
viços ou bens) teve resultado
positivo de US$ 303 milhões,
contra US$ 205 milhões em
novembro de 2021.

Os ingressos líquidos em
investimentos diretos no país
(IDP) somaram US$ 8,338 bi-
lhões no mês passado, ante
US$ 5,031 bilhões em novem-
bro de 2021 e estão bem distri-
buídos, seja por componente,
faixa de valores e setores em que

esses recursos estão sendo alo-
cados. É o melhor resultado des-
de novembro de 2019, ou seja,
já superam o período pré-pande-
mia.

No mês passado, houve in-
gressos líquidos em participa-
ção no capital de US$ 4,817 bi-
lhões, como com compra de
novas empresas e reinvestimen-
tos de lucros. Enquanto isso, as
operações intercompanhia
(como os empréstimos da ma-
triz no exterior para a filial no
Brasil) tiveram superávit de US$
3,520 bilhões.

Nos 12 meses encerrados
em novembro, o IDP totalizou
US$ 77,112 bilhões, correspon-
dendo a 4,09% do PIB, em com-
paração a US$ 73,805 bilhões
(3,96% do PIB) no mês anteri-
or e US$ 52,721 bilhões (3,2%
do PIB) em novembro de 2021.

Para Rocha, o déficit em bai-
xa nas transações correntes e os
investimentos elevados no país
demonstram a solidez das con-
tas externas brasileiras. Segun-
do ele, os investimentos foram
expressivos ao longo do ano,
com valores de dois dígitos,
mais de R$ 10 bilhões, como
em fevereiro e abril.

Quando o país registra saldo
negativo em transações corren-
tes, precisa cobrir o déficit com
investimentos ou empréstimos
no exterior. A melhor forma de
financiamento do saldo negativo
é o IDP, porque os recursos são
aplicados no setor produtivo e
costumam ser investimentos de
longo prazo. Neste mês, até o dia
16 de dezembro, o Banco Cen-
tral já contabilizou R$ 3,343 bi-
lhões de investimentos diretos.

Os investimentos em cartei-
ra no mercado doméstico tota-
lizaram ingresso líquidos de
US$ 3,542 bilhões em novem-
bro de 2022, compostos por
US$ 2,359 bilhões em investi-
mentos em ações e fundos de
investimento e US$ 1,182 bi-
lhão em títulos de dívida.

O estoque de reservas inter-
nacionais atingiu US$ 331,505
bilhões em novembro, aumento
de US$ 5,959 bilhões em com-
paração ao mês anterior. O re-
sultado decorreu, primordial-
mente, de contribuições positi-
vas das variações de paridades,
US$ 2,832 bilhões, e de preços,
US$ 1,627 bilhão. A receita de
juros totalizou US$ 573 mi-
lhões. (Agencia Brasil)

A União arrecadou R$
172,03 bilhões em impostos em
novembro, de acordo com dados
divulgados na quarta-feira (21)
pela Receita Federal. É maior
valor já registrado para meses de
novembro desde 2013. Na com-
paração com novembro do ano
passado, houve crescimento real
de 3,25%, ou seja, acima da in-
flação, em valores corrigidos
pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA).

No acumulado do ano, a arre-
cadação alcançou R$ 2 trilhões,
representando acréscimo acima da
inflação de 8,8%. O valor é o mai-
or desde 2000, para o período acu-
mulado. Os dados sobre a arreca-
dação de novembro estão dispo-
níveis no site da Receita Federal.

Quanto às receitas adminis-
tradas pela Receita Federal, o
valor arrecadado em novembro
ficou em R$ 165,64 bilhões,
representando acréscimo real de
2,53%, enquanto no período
acumulado de janeiro a novem-
bro, a arrecadação alcançou R$
1,88 trilhão, alta real de 7,16%.

O aumento pode ser explica-
do, principalmente, pelo cresci-
mento de recolhimentos do Im-
posto de Renda Pessoa Jurídica
(IRPJ) e da Contribuição Social
Sobre o Lucro Líquido (CSLL),
que incide sobre o lucro das em-
presas. Segundo a Receita, eles
são importantes indicadores da
atividade econômica, sobretudo,
do setor produtivo.

A arrecadação do IRPJ e da
CSLL somou R$ 30,79 bilhões,
com crescimento real de 15,16%
sobre o mesmo mês de 2021. O
resultado é explicado pelo acrés-
cimo real de 19,27% na arreca-
dação da estimativa mensal de
empresas. Na apuração por esti-
mativa mensal, o lucro real é apu-
rado anualmente, sendo que a
empresa está obrigada a recolher
mensalmente o imposto, calcu-
lado sobre uma base estimada.

A Receita observa ainda que
houve pagamentos atípicos de
IRPJ e CSLL de, aproximadamen-
te, R$ 2 bilhões, por empresas li-
gadas ao setor de commodities
(produtos básicos negociados em
mercados internacionais), associ-
adas à mineração e extração e re-
fino de combustíveis.

No acumulado do ano, o
IRPJ e a CSLL somaram R$
460,35 bilhões, com crescimen-
to real de 19,18%. Esse desem-
penho é explicado pelos acrésci-
mos de 81,6% na arrecadação re-
lativa à declaração de ajuste do
IRPJ e da CSLL, decorrente de
fatos geradores ocorridos ao lon-
go de 2021, e de 19% na arreca-
dação da estimativa mensal.

Já as receitas extraordinári-
as foram compensadas pelas de-
sonerações tributárias. Apenas
em novembro, a redução de alí-
quotas do PIS/Confins (Progra-
ma de Integração Social/Contri-
buição para Financiamento da
Seguridade Social) sobre com-
bustíveis resultou em uma deso-
neração de R$ 3,75 bilhões. No

A Agência Nacional do Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP) assinou na
quarta-feira (21) com a Agên-
cia Reguladora de Energia e Sa-
neamento Básico do Estado do
Rio de Janeiro (Agenersa) acor-
do de cooperação técnica, visan-
do o desenvolvimento de estu-
dos sobre a regulação das ativi-
dades da indústria de gás natural
nos âmbitos estadual e federal.

O acordo prevê, também, o
aprofundamento dos debates
sobre o Novo Mercado de Gás.
Esse programa do governo fe-
deral objetiva a “formação de um
mercado de gás natural aberto,
dinâmico e competitivo, contri-
buindo para o desenvolvimento
econômico do país”, informou
a ANP, por meio de sua asses-
soria de imprensa.

Estão previstos ainda no
acordo treinamento e forma-
ção na área de regulação do gás
natural canalizado, gás natural
comprimido (GNC) e gás na-

ANP faz acordo com
Agenersa para estudo sobre

indústria de gás natural
tural liquefeito (GNL); inter-
câmbio de informações rele-
vantes à regulação da indústria
de gás natural; cooperação em
estudos sobre os aspectos ge-
rais da regulamentação do
transporte, distribuição e co-
mercialização do gás natural;
estudos sobre as fronteiras de
competência com relação à
regulação do aproveitamento
do biogás de distintas origens.

O acordo terá vigência de
cinco anos, com possibilidade
de prorrogação, por meio de
celebração de Termo Aditivo
pelas partes. Ele está alinhado
à Lei Federal n° 14.134/2021
(“Nova Lei do Gás”) e ao seu
Decreto Regulamentador n°
10.712/ 2021, que dispõe que
“o Ministério de Minas e Ener-
gia e a ANP deverão se articu-
lar com os Estados e o Distri-
to Federal para a harmonização
e o aperfeiçoamento das nor-
mas atinentes à indústria de gás
natural”. (Agencia Brasil)

Arrecadação federal atinge
R$ 172,03 bi em novembro

ano, chega a R$ 22,1 bilhões. Já
a redução de alíquotas de Im-
posto sobre Produtos Industria-
lizados (IPI) custou R$ 1,9 bi-
lhão à Receita no mês passado e
R$ 15,3 bilhões no acumulado
de janeiro a novembro.

Outro destaque da arrecada-
ção de novembro foi a Receita
Previdenciária, que alcançou R$
45,81 bilhões, com acréscimo
real de 3,87%, em razão do au-
mento real de 12,93% da massa
salarial. No acumulado do ano,
o resultado chega a R$ 488,29
bilhões, alta real de 5,98%. Esse
último item pode ser explicado
pelo aumento real de 7,9% da
massa salarial e pelo aumento
real de 13,85% na arrecadação
da contribuição previdenciária
do Simples Nacional de janeiro
a novembro deste ano, em rela-
ção ao mesmo período de 2021.

Além disso, houve crescimen-
to das compensações tributárias
com débitos de receita previden-
ciária em razão da Lei 13.670/18,
que vedou a utilização de crédi-
tos tributários para a compensa-
ção de débitos de estimativas
mensais do IRPJ e da CSLL.

O Imposto de Renda Retido
na Fonte (IRRF) - Rendimentos
de Capital teve arrecadação de
R$ 7,02 bilhões no mês passa-
do, com acréscimo real de
59,88%. De janeiro a novembro,
o valor chega a R$ 76,83 bi-
lhões, alta real de 62,03%. Os
resultados podem ser explica-
dos em razão da alta da taxa Se-
lic (juros básicos da economia),
que influenciou o recolhimento
dos rendimentos dos fundos e
títulos de renda fixa.

O IRRF - Rendimentos do Tra-
balho registrou arrecadação de R$
15,70 milhões, representando
crescimento real de 8,55%. O re-
sultado deve-se aos acréscimos
reais na arrecadação dos itens
Rendimentos do Trabalho Assala-
riado (9,11%), Aposentadoria do
Regime Geral ou do Servidor Pú-
blico (6,51%) e Participação nos
Lucros ou Resultados (35,99%).

A Receita Federal apresen-
tou, também, os principais indi-
cadores macroeconômicos que
ajudam a explicar o desempenho
da arrecadação, tanto no mês
quanto no acumulado do ano.
Entre eles, figuram a venda de
serviços, com crescimento de
9,5% em outubro (fator gerador
da arrecadação de novembro) e
8,81% no ano; e a massa salari-
al, que mantém crescimento sig-
nificativo de 20,23% no mês
(18,73% no ano), em relação ao
mesmo mês de 2021.

Já o valor em dólar das impor-
tações teve queda de 2,27% em
relação a outubro do ano passado
e aumento de 22,39% no ano.

A produção industrial teve
expansão de 1,36% em outubro,
mas caiu 0,96% no acumulado
do ano, comparado ao período
de janeiro a outubro de 2021. Já
a venda de bens teve alta de 0,3%
no mês e redução de 0,83% no
ano. (Agencia Brasil)

Mercadante anuncia futuros
diretores do BNDES

O futuro presidente do Ban-
co Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social
(BNDES), Aloizio Mercadan-
te, anunciou na quarta-feira,
(21) os novos diretores da ins-
tituição financeira. Entre os
nomes, estão ex-ministros,
empresários e integrantes do
mercado financeiro.

Os nomes foram anunciados
durante evento para empresári-
os em São Paulo. Após o even-
to, Mercadante concedeu entre-
vista coletiva em que confirmou
os nomes.

Segundo Mercadante, o ban-
co de fomento estará orientado
“para o futuro”. A instituição,
afirmou, buscará financiar a ino-

vação na indústria e revitalizar a
atuação em projetos sociais e
ambientais. Ele também prome-
teu a expansão do crédito para
micro e pequenas empresas e
cooperativas de crédito.

O futuro presidente da insti-
tuição também anunciou que o
BNDES buscará fontes externas
de recursos para compensar as
restrições no Orçamento de
2023, como o Fundo Amazônia,
que tinha R$ 1 bilhão parados e
que será liberado. Mercadante
anunciou que o banco tentará
retomar uma parceria com a
China para criar um fundo com
o BNDES de US$ 10 bilhões e
disse que a Europa tem 55 bi-
lhões de euros em financiamen-

tos socioambientais para ofere-
cer a outros países.

Os diretores anunciados fo-
ram os seguintes:

•   Diretoria Financeira: Ale-
xandre Abreu, presidente do Ban-
co do Brasil em 2015 e 2016 e
ex-presidente do Banco Original;

•   Diretoria de Planejamen-
to: Nelson Barbosa, ex-ministro
da Fazenda e do Planejamento;

•   Diretoria de Mercado de
Capitais: Natalia Dias, presiden-
te do Standard Bank Brasil

•   Diretoria de Inovação: José
Luis Gordon, ex-presidente da
Empresa Brasileira de Pesquisa
e Inovação Industrial (Embrapii);

•   Diretoria Social: Tereza

Campello, ex-ministra do De-
senvolvimento Social e uma das
criadoras do Bolsa Família;

•   Diretoria de Economia Ver-
de: Luciana Costa, presidente da
subsidiária brasileira do banco de
investimentos francês Natixis;

Barbosa e Campello partici-
param da equipe de transição. O
primeiro atuou como coordena-
dor do grupo técnico de Econo-
mia. Campello foi uma das co-
ordenadoras do grupo de Assis-
tência Social. Durante o evento,
Mercadante também anunciou o
ex-ministro da Controladoria-
Geral da União Luíz Navarro
para assumir um posto no ban-
co, mas não informou o cargo.
(Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1071926-86.2021.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA
DE PAULA COSTA MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Abdou Amine Haddad, RG 12.293.092,
CPF 004.593.248-45, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e
Cultura Sinec Ltda., objetivando a cobrança de R$ 44.069,86 (março/2021), oriunda do inadimplemento dos
serviços educacionais prestados no ano letivo de 2018. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito
o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS . Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2022. 21 e 22.12
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007866-23.2020.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Bestgamers 
e Commerce Eireli, CNPJ 19.493.442/0001-45, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação pelo Procedimento Comum, objetivando 
condenar a ré ao pagamento de R$ 145.682,47 Uulho/2020), corrigidos monetariamente e acrescido de juros, referente ao inadimplemento 
do empréstimo Giro Eletrônico, sob nº 300000011320, através da sua conta corrente de nº 13.002383-8, bem como ao pagamento de custas, 

 
20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC),  

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2022.                                                                           B - 22 e 23

Luanda Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 17.976.379/0001-72 - NIRE 35227432508

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2022, às 10hs., na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01, parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Sigrid 
Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital social em R$ 1.500.000,00, considerados ex-
cessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 
1.500.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e 
Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. 
O capital social passa de R$ 66.960.565,00 para R$ 65.460.565,00; e (ii) Autorizar os administradores a assinar e fi r-
mar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Rafaella Nogueira 
de Carvalho Corti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimen-
tos e Participações, Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora.

Ravenna Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 13.198.978/0001-51 - NIRE 35225024801

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2022, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Sigrid 
Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital em R$ 23.000.000,00, considerados exces-
sivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 
23.000.000 de quotas, com valor de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e 
Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessi-
vo. O capital passa de R$ 112.920.216,00 para R$ 89.920.216,00. (ii) Autorizar os administradores a assinar e fi rmar 
todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Rafaella Nogueira 
de Carvalho Corti - Presidente; Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Em-
preendimentos e Participações - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Sigrid Amantino Barcelos.

LAM VIAS PARTICIPAÇÕES E CONCESSÕES S.A.
CNPJ/MF Nº. 29.206.383/0001-30 - NIRE Nº. 35300511000 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE DEZEMBRO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 06 de dezembro de 2022, às 11h00, na sede social da Companhia, localizada na Av. 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, Sala 2, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos termos 
do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretário: Roberto Penna 
Chaves Neto. 5. ORDEM DO DIA: (i) Tomar conhecimento da renúncia de membro da Diretoria; e (ii) eleger membro 
da Diretoria. 6. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia deliberou: (i) Autorizar a lavratura da presente ata sob 
a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Tomar conhecimento do pedido de 
renúncia formulado pelo Sr. MARCIO YASSUHIRO IHA, ao cargo de Diretor sem designação específi ca da 
Companhia, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia nesta data, agradecendo ao mesmo pelos 
relevantes serviços prestados à Companhia enquanto exerceu referida função; (iii) Aprovar a eleição do seguinte 
membro da Diretoria: Sr. ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 59.478.664-2/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 070.803.997-93, com endereço profi ssional na 
Av. Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.551-065, para o cargo de Diretor sem 
designação específi ca, com mandato até Assembleia Geral Ordinária de 2024, devendo permanecer em seu cargo até 
a eleição e posse de seu substituto; O Diretor ora eleito aceita sua nomeação, declarando neste ato ter conhecimento 
do artigo 147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976 e alterações posteriores e consequentemente, não estar incurso em 
quaisquer dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer as atividades mercantis, conforme Termo de Posse e 
Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da Companhia; Com as deliberações acima, a Diretoria, a partir 
da presente data, passa a ser composta pelos seguintes membros, os Srs.: (i) WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, 
norteamericano, casado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG n.º W616562-V CGPI/DIREX/DPF e 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 170.070.048-06, Diretor Presidente, eleito na Assembléia Ordinária e Extraordinária 
realizada em 28/04/2022; e (ii) ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 59.478.664-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 070.803.997-93, Diretor sem designação 
específi ca, eleito nesta data, ambos com endereço profi ssional na Av. Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, 
São Paulo/SP, CEP 04.551-065 e com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2024, devendo os mesmos 
permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos 
os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do 
artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante 
a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 06 de dezembro de 2022. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, 
Presidente e Roberto Penna Chaves Neto, Secretário. Acionista: CCR S.A., por Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifi co 
que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa - 
Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Roberto Penna Chaves Neto - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital 
ICP Brasil. JUCESP nº 691.659/22-9 em 15.12.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 802680013986 - SED: 1314 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): FILOMENA DE LOURDES CUNHA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
MAIOR, GERENTE DE RECURSOS HUMANOS, RG. Nº 16.626.819-SP, CPF:
089.294.578-86.
Imóvel sito à RUA BELA CINTRA, Nº 67, APARTAMENTO Nº 63, 6º ANDAR,
EDIFICIO MARFIM, 34º SUBDISTRITO CERQUEIRA CESAR, SÃO PAULO/
SP - CEP: 01415-000

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 102354129055 - SED: 1252 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): EDUARDO RADICHI, BRASILEIRO, INDUSTRIARIO, RG. Nº
16.859.224-SP, CPF: 091.899.628-77, CASADO SOB O REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77 COM
ROSEMEIRE CORREIA RADICHI, BRASILEIRA, METALURGICA, RG. Nº
17.410.064-SP, CPF: 085.696.988-52. Imóvel sito à AVENIDA RAIMUNDO
PEREIRA DE MAGALHAES, Nº 1652, APARTAMENTO Nº 81, TIPO B, 8º
ANDAR, EDIFICIO ESMERALDA, BLOCO 13, CONDOMINIO ESPECIAL
PROJETO BANDEIRANTE, 31º SUBDISTRITO PIRITUBA, SÃO PAULO/SP
- CEP: 05145-000.

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL  da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022  para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 802380064093 - SED: 1338 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): CELIA  XAVIER DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
MAIOR, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, RG. Nº 20.369.494-6-SSP/SP, CPF:
067.021.698-41.
Imóvel sito à RUA GUIDO BONICI, S/Nº (ATUAL Nº 727, NÃO OFICIAL),
APARTAMENTO Nº 71, 6º ANDAR OU 7º PAVIMENTO DO BLOCO 3, EDIFICIO
LIRIO, CONJUNTO RESIDENCIAL BOSQUES DAS FLORES, JARDIM
MATARAZZO, DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO, SÃO PAULO/SP -
CEP: 03813-190.

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 102604099979 - SED: 1404 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): DJAIR ALVES DA COSTA, BRASILEIRO, AUTONOMO, RG.
Nº 8.030.839-SP, CPF: 673.443.808-20 CASADO PELO REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/77 COM
MARISTELA XAVIER DA COSTA, BRASILEIRA, AUTONOMA, RG. Nº
16.904.190-6-SP. Imóvel sito à RUA DR. HEITOR NASCIMENTO, Nº 100,
APARTAMENTO Nº 102, LOCALIZADO NO 10º ANDAR DO EDIFICIO
HARMONIA, BLOCO B, CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DAS TORRES,
4º SUBDISTRITO NOSSA SENHORA DO Ó SÃO PAULO/SP - CEP: 02927-
130.

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 806890012701 - SED: 1146 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): ROSANA CAFE WANTUIL, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
ESCRITUTARIO JR., RG. Nº 229.991.075-SP, CPF: 261.926.908-39 e cônjuge,
se casado(a) estiver E NATANAEL NUNES DA SILVA,, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, MAIOR, ELETRICISTA, RG. Nº 29.991.400-8-SP, CPF:
277.027.398-19 e cônjuge, se casado(a) estiver. Imóvel sito à RUA EGIDIO
FELINI, Nº 249, APARTAMENTO Nº 32-C, CONDOMINIO XAVANTES II,
CONJUNTO HABITACIONAL BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 40º
SUBDISTRITO BRASILÂNDIA, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 118164134201 - SED: 1283 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): CELSO MONTEVECHI, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
INDUSTRIÁRIO, RG Nº 11.394.737-SSP/SP, CPF: 030.937.728-50 E TELMA
JORGE VICENTIM, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, INDUSTRIÁRIA, RG
Nº 14.271.317-SSP/SP, CPF: 063.355.678-57. Imóvel sito à ESTRADA DAS
LAGRIMAS, Nº 3621, APARTAMENTO Nº 32, 3º ANDAR DO EDIFICIO
VITORIA, BLOCO 05, CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE IMPERIAL, 18º
SUBDISTRITO IPIRANGA, SÃO PAULO/SP - CEP: 04244-000.

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

EDITAL
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73)
JERSÉRODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante esta Serventia, localizada na Rua Vitorino Carmilo,
576, térreo, no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000, foi prenotado sob o
nº 506.897, em 13/09/2022, o Requerimento feito por JURANDIR GREGÓRIO,
brasileiro, comerciante, RG nº 3.733.607-1-SSP/SP, CPF/MF nº
281.621.888-00, e sua mulher JANETE SANTIAGO GARCIA GREGÓRIO,
brasileira, comerciante, RG nº 13.456.425-X-SSP/SP, CPF/MF nº
053.807.228-81, casados pelo regime da comunhão parcial de bens,
na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital,
na Rua Miguel de Cabedo nº 344, Cidade Líder,objetivando a
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do apartamento nº 74, no 7º andar ou
10º pavimento do “Edifício Princesa”, situado na Praça Princesa
Isabel nºs82 e 84, no 11º Subdistrito - Santa Cecília,objeto da
transcrição nº 63.603,neste Serviço Registral. Em observância à previsão
legal contida no $ 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, alterada
pela Lei Federal 13.465, de 11/07/2017, e nos itens 416 e 425.1 do Capítulo
XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado,
e, ainda, Nos termos do Provimento nº 65 do CNJ, artigos15 e 16, § 1º, “V”,
que diz:- “a advertência de que a não apresentação de impugnação
no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo
16, que diz:- “os terceiros eventualmente interessados poderão
manifestar-se no prazo de 15 dias após o decurso do prazo do
edital publicado”, fica ele por este Edital INTIMADO da existência do
referido processo, franqueando-lhe a possibilidade de comparecer a este
Serviço Registral, de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00
horas, a fim de obter mais amplos esclarecimentos acerca da presente
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, processada nos termos da legislação
vigente, acima mencionada,a qual poderá se manifestar em 15
(quinze) dias contados da data da publicação deste Edital.E para
que chegue ao conhecimento de terceiros eventualmente interessados e
não venham de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que
será publicado em um dos jornais de maior circulação da Comarca de São
Paulo.São Paulo,08 de dezembro de 2022.O Oficial (Jersé Rodrigues
da Silva) 22/12/22 e 06/01/23

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente à
usucapião administrativo, prenotado sob nº 864.662 em 08 de agosto de 2022 a
requerimento de Tarjab Altino Arantes Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA
CNPJ nº 39.897.847/0001-56, com sede nesta Capital, na Rua Ibirajá nº 244, Vila
Guarani, representada por seus administradores, Carlos Alberto de Moraes Borges,
CPF nº 049.518.928-63 e Sergio Fernando Domingues, CPF nº 251.522.428-85,
representados pela advogada, Marina Carvaho Diniz, OAB/SP nº 403.205, FAZ SABER
aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores e aos
proprietários tabulares Flaviano Gonçalves e s/mr Eudoxia Bittencourt Gonçalves,
brasileiros, proprietários, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Taguá nº 54,
que a autora acima qualificada, requer a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
EXTRAORDINÁRIA, nos termos do artigo 1.071 da Lei 6.015/73, incluído pela Lei
13.105/15 e provimento 65/2017 da CNJ, visando à declaração de domínio sobre a
passagem particular, com entrada pela Avenida Altino Arante nº 198, com área 374,72m²,
inscrito sob nº 15.860 e transcrição nº 14.659 do 1º Registro de Imóveis desta Capital,
alegando e comprovando posse mansa e pacifica desde 11 de abril de 1958, aplicando-
se a somatória da posse exercida por seus antecessores. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15
(quinze) dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pela autora, nos termos do artigo 16 do provimento 65/2017 da
CNJ. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 07 de dezembro de 2022.           07 e 22/12/22

Programado para a quarta-fei-
ra (21), o leilão para escolha do
concessionário da antiga casa de
shows Canecão, acabou não
ocorrendo por falta de propo-
nentes. O espaço, que pertence
à Universidade Federal do Rio de
Janeiro (UFRJ), está situado em
Botafogo, na zona sul da capital
fluminense.

Em entrevista à Agência Bra-
sil, o vice-reitor da UFRJ, Carlos
Frederico Leão Rocha, disse que
um novo leilão deve ocorrer no
mês que vem. A outorga mínima
de R$ 625 mil será mantida, bem
como a cláusula que estabelece
que o concessionário terá que
construir uma casa de shows e
realizar investimentos em infra-
estruturas acadêmicas, totalizan-
do R$ 140 milhões de reais, nos
próximos três anos.

“Nada se altera quanto a isso.
Nós manteremos os valores e o
modelo que foi adotado”, disse
Rocha. Além do espaço para es-
petáculos com capacidade mínima
para 3 mil espectadores, o Cane-
cão contará com espaço para ex-
posições e sala de ensaios.

O modelo do leilão foi estru-
turado pelo Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES), que permanece-
rá na estruturação e encaminha-
mento do projeto. “O BNDES é
nosso parceiro nessa empreita-
da”, afirmou o vice-reitor.

Para o vice-reitor, a ausência
de propostas para o leilão se
deve à possibilidade de os even-
tuais interessados precisarem de
mais tempo para apresentar um
projeto que atenda aos princípi-
os elaborados no edital.

O BNDES também atribuiu a
falta de propostas ao prazo. “Os
investidores interessados no
projeto demandaram mais prazo
para elaborarem suas propostas.
A UFRJ irá divulgar em janeiro
uma nova data de apresentação
de propostas”, informou a asses-
soria do banco.

O edital prevê também a

Falta de proponentes
cancela leilão
do Canecão

construção do Espaço Ziraldo,
com pelo menos 430 metros qua-
drados (m²) de área, para receber
exposições e apresentações.
Esse espaço abrigará o mural
produzido pelo escritor e cartu-
nista Ziraldo (foto em destaque)
para o antigo Canecão, com 32
metros de comprimento por 6
metros de altura. A obra é inspi-
rada nos traços dos pintores Pi-
casso e Portinari e será restaura-
da pela universidade.

Na avaliação do superinten-
dente da Área de Governo e Re-
lacionamento Institucional do
BNDES, Ricardo Antônio Torres
Rodrigues, “o projeto de conces-
são do novo equipamento cul-
tural da UFRJ é uma oportunida-
de de melhorar a infraestrutura
acadêmica da universidade por
meio desses edifícios. Todas as
novas infraestruturas serão de pro-
priedade da UFRJ”, explicou. Ro-
drigues acrescentou que o proje-
to devolve ao Rio um dos mais im-
portantes espaços culturais para
a música brasileira.

Como contrapartida pelo uso
comercial do local por 30 anos,
além de arcar com os custos para
a construção das benfeitorias, o
concessionário deverá construir
um restaurante universitário para
a UFRJ, com capacidade para
servir 2 mil refeições por dia, e
um prédio acadêmico, que deve
atender a mais de 4 mil estudan-
tes.

Será feito ainda investimen-
to na urbanização das áreas re-
manescentes, com a criação de
espaços públicos e arborizados
para a sociedade. Anualmente, a
UFRJ terá direito a 50 dias de uso
do espaço; 90 dias de exposição
e da sala de ensaio; e 275 dias do
Espaço Ziraldo.

A manutenção dos espaços
será feita pela empresa que ven-
cer o leilão. Após o período da
concessão, os empreendimen-
tos culturais passarão para
posse da universidade. (Agen-
cia Brasil)

Brasil registra 181
mortes e 42,6 mil ca-

sos em 24 horas
As secretarias estaduais e

municipais de Saúde registraram,
em 24 horas, 42.681 novos casos
de covid-19 e mais 181 mortes
complicações associadas à doen-
ça. Os dados estão na atualiza-
ção divulgada na quarta-feira (21)
pelo Ministério da Saúde. Os es-
tados do Tocantins, de Mato
Grosso do Sul e do Piauí não en-
viaram as informações sobre a
doença.

Com as novas informações, o
total de pessoas infectadas pelo
novo coronavírus durante a
pandemia já soma 36.044.441. O
número de casos de covid-19 em
acompanhamento está em 661.052.
O termo é usado para designar
casos notificados nos últimos 14
dias que não resultaram em alta,
nem evoluíram para óbito.

Com os números de quarta-
feira, o total de óbitos alcançou
692.461, desde o início da
pandemia. Ainda há 3.190 mortes
em investigação. As ocorrências
envolvem casos em que o paci-
ente faleceu, mas a investigação
sobre a causa ainda demanda exa-
mes e procedimentos comple-
mentares.

Até agora, 34.690.928 pesso-

as se recuperaram da covid-19. O
número corresponde a 96,2% dos
infectados desde o início da
pandemia.

Segundo o balanço do Minis-
tério da Saúde, até o momento, o
estado que registra mais mortes
por covid-19 é São Paulo
(177.071), seguido por Rio de Ja-
neiro (76.329), Minas Gerais
(64.238), Paraná (45.655) e Rio
Grande do Sul (41.405).

Já os estados com menos óbi-
tos resultantes da doença são
Acre (2.036), Amapá (2.165),
Roraima (2.178), Tocantins (4.208)
e Sergipe (6.481).

Até a quarta-feira, o
vacinômetro do Ministério da
Saúde informava que, desde o iní-
cio da campanha de imunização
contra covid-19, tinham sido apli-
cadas no país 497.129.863 doses
de vacinas contra covid-19. Des-
tas, 181,3 milhões de aplicações
são de primeira dose, 163,8 mi-
lhões, de segunda e 5 milhões, de
dose única.

A dose de reforço já foi apli-
cada em mais de 102,2 milhões de
pessoas e a segunda dose extra
ou quarta dose, em pouco mais
de 39,7 milhões. (Agencia Brasil)
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E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 302624055397 - SED: 1207 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): CELSO ROSSI, BRASILEIRO, ENCARREGADO, RG. Nº
15.913.990-SSP/SP, CPF: 027.367.738-10 CASADO PELO REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, COM
SELMA APARECIDA DINIZ ROSSI, BRASILEIRA, COMERCIÁRIA, RG. Nº
16.940.604-SSP/SP, CPF: 050.679.938-71 E VALMIR ALVES BARBOZA,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, INDUSTRIÁRIO, RG. Nº 11.703.903-SSP/
SP, CPF: 573.970.828-15.
Imóvel sito à RUA SÃO FLORENCIO, Nº 1.500, APARTAMENTO Nº 41, 4º
ANDAR OU 5º PAVIMENTO DO EDIFICIO CAMELIA, CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL PENHA DE FRANÇA, 41º SUBDISTRITO CANGAIBA, SÃO
PAULO/SP – CEP: 03733-020

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

2º Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca da Capital.
JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital,
faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, que nos termos da escritura pública lavrada aos 24 de
outubro de 2022 (Livro 3375, folhas 343/345) do 2º Tabelião de Notas
desta Capital, MAREU LUIS SOARES NITSCHKE, brasileiro, solteiro, maior,
estilista, RG n° 37.446.987-SSP/SP, CPF n° 413.957.270-15, residente e
domiciliado nesta Capital, na Rua Dr. Veiga Filho, nº 176, apto. 22, Bairro
Santa Cecília, INSTITUIU, como lhe faculta o Código Civil Brasileiro, em seu
artigo nº 1711 e seguintes, bem como a Lei 8.009 de 29 de março de 1990,
e ainda em conformidade com os artigos nºs 260 a 265 da Lei nº 6.015 de
31 de dezembro de 1973, Lei de Registros Públicos, BEM DE FAMÍLIA, pelo
valor atribuído de R$-265.609,00, sobre o APARTAMENTO nº 54, localizado
no 5º andar ou 6º pavimento do “EDIFÍCIO CECÍLIA”, integrante do
CONDOMÍNIO EDIFÍCIOS “ALBERTINA” – “CÍCERO PRADO” e “CECÍLIA”,
situado na Avenida Rio Branco, nº 1.703, no 11º Subdistrito – Santa Cecília,
do Distrito, Município, Comarca e 2ª Circunscrição Imobiliária desta Capital,
minuciosamente descrito e caracterizado na matrícula nº 123.937, Livro 2
– Registro Geral, junto ao 2º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital,
ficando dispensada a descrição pormenorizada de conformidade com o
artigo 3º do Decreto número 93.240/86, que regulamentou a Lei nº 7.433/
85; imóvel esse cadastrado na Prefeitura do Município de São Paulo, pelo
contribuinte nº 008.007.0151-8, com o valor de referência de R$-265.609,00;
imóvel esse adquirido pelo instituidor, por escritura de 10 de outubro de
2022 (Livro 3368, fls. 175/178) do 2º Tabelião de Notas desta Capital, pelo
preço de R$-500.000,00, devidamente registrado sob nº 6, na mencionada
matrícula 123.937.  Assim, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro
do prazo de 30 (trinta) dias contados da data desta publicação, reclamar,
com base na legislação própria, contra essa instituição, por escrito e
perante o Oficial que esta subscreve, na sede do 2º Registro de Imóveis
desta Capital, sito na rua Vitorino Carmilo nº 576, Barra Funda, CEP 01153-
000, nos dias úteis e no horário das 9:00 às 16:00. São Paulo, 20 de
dezembro de 2022. O Oficial.
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E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 116544019816 - SED: 1291 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA -  AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): HISSASHI PAULINO TANJI, BRASILEIRO, AUDITOR, RG. Nº
6.020.632, CPF: 571.145.368-87, CASADO SOB O REGIME DA COMUNHÃO
DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6515/77, CONF. ESCR. DE PACTO
ANTENUPCIAL REG. SOB Nº 200408 NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SÃO VICENTE/SP COM REGINA CELIA FIUZA TANJI,
BRASILEIRA, DO LAR, RG. Nº 4.597.531. Imóvel sito à RUA ITAPIRU, Nº
465, APARTAMENTO Nº 71, 7º ANDAR DO  EDIFICIO G.B, 21º SUBDISTRITO
SAÚDE, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE DEZEMBRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 08 de dezembro de 2022, às 08h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos 
do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretário: Roberto Vollmer 
Labarthe. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a celebração de contrato entre partes relacionadas. 
6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, 
deliberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, 
parágrafo 1º, da LSA; (ii) Conforme atribuição prevista no art. 6º, inciso (xxii), do Estatuto Social da Companhia, a 
contratação, pela Companhia da empresa SAMM - SOCIEDADE DE ATIVIDADES MULTIMÍDIA LTDA. (“SAMM”), para 
serviços de upgrade de link de internet da Companhia, tudo conforme termos e condições apresentadas nesta 
assembleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a 
presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será 
assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, 
do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 
08 de dezembro de 2022. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, 
Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., por Marcio Magalhães Hannas; (2) RUASINVEST PARTICIPAÇÕES S.A., por 
Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz; e (3) MITSUI & CO.,LTD., por Mitsuhiko Okubo. Certifi co que 
a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - 

Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital 

ICP Brasil. JUCESP nº 690.244/22-8 em 15.12.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 05 de dezembro de 2022, às 11h30, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do ca-
pital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do 
parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretário: Roberto Vollmer La-
barthe. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a celebração de contrato entre partes relacionadas. 6. DELIBERAÇÕES: 
As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram aprovar: (i) A lavra-
tura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Conforme atri-
buição prevista no artigo 6º, inciso (xxii) do Estatuto Social da Companhia, a celebração do Contrato de Cessão One-
rosa de Espaço Fracionado do Bloco A do Pátio Presidente Altino, a ser fi rmado pela Companhia e a Concessionária 
das Linhas 5 e 17 do Metrô de São Paulo S.A (“ViaMobilidade”), com a ON Trilhos - Administração e Participações S.A. 
(“On Trilhos”), referente a utilização do espaço para a implantação e operação de uma Ofi cina de Truques, pelo prazo 
de 17 (dezessete) anos para Companhia com a On Trilhos, cujo o objetivo é a internalização de manutenção preventi-
va e corretiva nos truques dos trens das Concessionárias, tudo conforme termos e condições apresentados nesta as-
sembleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a pre-
sente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assina-
da digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º 
do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 05 de 
dezembro de 2022. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. 
Acionistas: (1) CCR S.A., por Marcio Magalhães Hannas; (2) RUASINVEST PARTICIPAÇÕES S.A., por Paulo 
José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz; e (3) MITSUI & CO.,LTD., por Mitsuhiko Okubo. Certifico que a 
presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio.  Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - As-

sinado com Certificado Digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com Certificado Digi-

tal ICP Brasil. JUCESP nº 690.648/22-4 em 15.12.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 229ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 229ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 19 de janeiro de 2023 às 13:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

Bolsa sobe pelo
terceiro dia na

expectativa por
PEC da Transição

Em meio às expectativas pela
votação em segundo turno da
Proposta de Emenda à Consti-
tuição (PEC) da Transição, a bol-
sa subiu pelo terceiro dia segui-
do. O dólar ficou estável, após
flutuar ao longo do dia.

O índice Ibovespa, da B3, en-
cerrou aos 107.433 pontos, com
alta de 0,53%. Apesar da aten-
ção em relação à PEC, o indica-
dor foi beneficiado por ações de
petroleiras e mineradoras, que
subiram com a recuperação das
commodities no mercado inter-
nacional. A bolsa está no maior
nível desde o último dia 7.

O mercado de câmbio teve
um dia de espera. O dólar comer-
cial fechou a quarta-feira (21)
vendido a R$ 5,203, com queda
de apenas 0,07%. A cotação ini-
ciou o dia estável, chegou a cair
para R$ 5,16 por volta das 10h30
e operou entre R$ 5,18 e R$ 5,21
a partir do fim da manhã.

Com o desempenho da quar-
ta-feira, a moeda norte-americana
zerou a alta em dezembro. A divisa
acumula queda de 6,69% em 2022.

Ainda repercutindo a apro-
vação da PEC em primeiro tur-
no, na terça-feira (20) à noite
pela Câmara dos Deputados, os
investidores aguardavam a vo-
tação em segundo turno, que só
foi concluída após o fechamen-
to do mercado. A moeda norte-
americana oscilou ao longo do
dia, ainda refletindo a redução
da vigência da proposta para
um ano.

A votação da PEC ajudou a
descolar o dólar em relação ao
mercado internacional. (Agen-
cia Brasil)

PF combate
fraudes em

alvarás judiciais
A Polícia Federal (PF) fez na

quarta-feira (21) uma ação para
desarticular organização crimi-
nosa que atuava na emissão
fraudulenta de certificados di-
gitais em nome de juízes do Tra-
balho. Com a expedição de al-
varás ideologicamente falsos,
os envolvidos no esquema pre-
tendiam sacar R$ 62 milhões.

O grupo conseguiu sacar R$
4 milhões, causando prejuízos
à União. As investigações con-
seguiram evitar o saque de R$
58 milhões, segundo a PF.

A operação Juízo Paralelo
cumpriu mandados de busca e
apreensão nas cidades paulis-
tas de São Paulo, Guarulhos,
Taubaté e São Caetano. Os in-
vestigados responderão pelos
crimes de organização crimino-
sa, estelionato qualificado, fal-
sidade ideológica e falsidade de
documento público. (Agencia
Brasil)
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Temporada 2022 da Stock Car
teve outros heróis
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Não foi apenas Rubens Barrichello que brilhou na principal categoria da América Latina

No Velocitta, Babi Rodrigues escreveu seu nome na história da
Stock Car
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Com 15 vencedores diferen-
tes em 24 corridas, a temporada
2022 da Stock Car Pro Series já
faz parte da história. No dia 11
de dezembro, Interlagos viu a
coroação de Rubens Barrichello
como bicampeão da categoria na
esteira de uma dramática Super
Final BRB. A decisão do título
no ‘templo do automobilismo’
foi o desfecho com chave de
ouro de um campeonato que
trouxe à tona grandes nomes,
consagrou seis novos vencedo-
res de corrida e entregou mar-
cas impressionantes. Confira al-
gumas delas a seguir, com infor-
mações levantadas também pela
AudaceTech Racing Manager.

O maior vencedor
Tricampeão da Stock Car,

Ricardo Maurício repetiu uma
façanha que já havia alcançado no
ano passado e fechou a tempora-
da como o piloto com mais vitó-
rias em 2022. O paulista da Eu-
rofarma-RC cruzou a linha de che-
gada na frente em cinco oportu-
nidades. Maurício chegou a 35
vitórias na categoria — ficando a
apenas duas de igualar Cacá Bu-
eno e Thiago Camilo, os maio-
res vencedores em atividade.

1º - Ricardo Maurício, 5 vi-
tórias

2º - Rubens Barrichello, 3
3º - Matías Rossi, 2
4º - Gabriel Casagrande, 2
5º - Nelson Piquet Jr., 2

Quem mais liderou
Ele, de novo. Ricardo Mau-

rício liderou o maior número de
voltas em 2022. O tricampeão
esteve na ponta em um total de
64 giros, contra 42 do bicam-
peão Rubens Barrichello. Desta-
que da nova geração, Bruno Bap-
tista esteve à frente de 32 vol-
tas. Nada menos que 27 pilotos
lideraram ao menos uma volta no
campeonato. Confira:

1º - Ricardo Maurício, 64
voltas

2º - Rubens Barrichello, 42
3º - Gabriel Casagrande, 39
4º - Daniel Serra, 35
5º - Bruno Baptista, 32

Quem mais largou na frente
Eis uma das estatísticas mais

apertadas da temporada e que
traz, novamente, Ricardo Maurí-
cio na frente. Desta vez, em li-
derança compartilhada com Ga-
briel Casagrande. Além de ser
uma conquista especial, a defi-
nição do pole position rende ao
dono da posição de honra o Tro-
féu Pole Position Snapdragon –
e dois pontos a mais na tabela.

1º - Ricardo Maurício e
Gabriel Casagrande, 2 poles *

2º - Rubens Barrichello, Ri-
cardo Zonta, César Ramos, Bru-
no Baptista, Daniel Serra, Feli-
pe Lapenna, Felipe Baptista e
Marcos Gomes, 1

*Não são consideradas poles
quando um piloto larga na frente
na Corrida 2 em razão da regra

do grid invertido.
Quem mais ultrapassou
Durante boa parte da tempo-

rada, Tony Kanaan foi o piloto
que despontou na liderança do
ranking de ultrapassagens da
Stock Car. Lenda da Fórmula
Indy e vencedor das 500 Milhas
de Indianápolis em 2013, o pi-
loto da Full Time Bassani/Te-
xaco Racing registrou 443 ul-
trapassagens, enquanto Gaetano
Di Mauro foi o segundo no que-
sito, com 382.

1º - Tony Kanaan, média de
19,26 manobras *

2º - Gaetano Di Mauro,
16,60

3º - Cacá Bueno, 16,04
4º - Ricardo Zonta, 15,73
5º - Matías Rossi, 15,47
* Computadas também ultra-

passagens nos pit-stops.
O mais veloz
Um primeiro semestre difí-

cil tirou de Ricardo Maurício as
chances de chegar ao fim da tem-
porada lutando pelo título. Mas
os números reforçam que o ‘Li-
geirinho’ foi um dos grandes no-
mes do ano. Outra marca lidera-
da pelo tricampeão é a de voltas
mais rápidas: cinco no total. O
feito em cada etapa rende ao pi-
loto o Troféu Volta Mais Rápida
Motorola.

1º - Ricardo Maurício, 5
voltas mais rápidas

2º - Ricardo Zonta, 4
3º - César Ramos, 3
4º - Matías Rossi, 2
5º - Rubens Barrichello, Ga-

briel Casagrande, Daniel Serra,
Felipe Baptista, Diego Nunes,

Guilherme Salas, Albert Cos-
ta, Denis Navarro, Marcos Go-
mes, Allam Khodair

O mais eficiente
Rubens Barrichello propor-

cionou algumas das performan-
ces mais notáveis neste ano. Em
três etapas de 2022, Rubinho
faturou o Troféu Claro 5G Man
of the Race, destinado ao mai-
or pontuador daquele evento. O
ápice aconteceu em Goiânia,
onde o bicampeão brilhou com
uma jornada perfeita: pole po-
sition e vitória nas duas corri-
das da etapa disputada em mar-
ço, rendendo 100% dos 56 pon-
tos em disputa.

1º - Rubens Barrichello
(Goiânia, etapa 2), 56 pontos
(100%)

2º - Rubens Barrichello (San-
ta Cruz do Sul, etapa 9), 50 pon-
tos (89,2%)

3º - Gaetano Di Mauro (Ve-
lopark, etapa 6), 47 pontos
(83,92%)

4º - Ricardo Maurício (Ga-
leão, etapa 3); Rubens Barriche-
llo (Velocitta, etapa 4); Ricardo
Zonta (Goiânia, etapa 10), 46
pontos (82,14%)

5º - Gabriel Casagrande (Ve-
lopark, etapa 5), 45 pontos,
(80,35%)

Novos vencedores
Com seis novos vencedores

consagrados nesta tempora-
da, a Stock Car chegou a um
número  emblemá t i co :  ao
todo, desde o ano do seu nas-
cimento, em 1979, a catego-
ria teve 75 pilotos diferen-
tes no topo do pódio. O 75º
foi justamente o mais jovem
da temporada: Felipe Bap-
tista (KTF) , 19 anos, foi o
melhor na Corrida 1 da eta-
pa de encerramento. Outro jo-
vem que brilhou foi Enzo Elias
(Shell V-Power), que venceu a
segunda prova da Corrida de Du-
plas aos 20 anos de idade. Matí-
as Rossi, Gaetano Di Mauro,
Felipe Lapenna e Cesar Ramos
completam a lista.

“Matías Messi”
Matías Rossi tornou-se o es-

trangeiro mais bem-sucedido da
história da categoria. O argen-
tino venceu pela primeira vez
na Stock Car em maio, no Ve-
locitta, e repetiu a façanha di-
ante de uma multidão em Inter-
lagos, em julho, consolidando
uma grande temporada com o
Toyota Corolla #117 da
A.Mattheis  Vogel.  Assim
como foi o caso de Lionel
Messi no futebol, para Matí-
as Rossi só falta o título para a
consagração total na Stock Car.

Mulheres
Elas estão em toda parte atu-

ando com competência, e a Sto-
ck espera ter uma piloto no grid
o quanto antes – Alô, Bia Figuei-
redo! Na engenharia, Rachel Loh
contribuiu muito para a primeira
vitória de Cesar Ramos e Erika

Prado se destaca cada vez mais
na Cavaleiro. Mas 2022 foi o
ano no qual a liderança de Babi
Rodrigues levou a Hot Car à
aguardada vitória da primeira
equipe chefiada por uma mu-
lher. Um feito histórico.

Equipes na chegada
Três times terminaram o

ano disputando o título de pi-
lotos. E isso não é para qual-
quer um. Há quem diga que a
Stock Car chega a ser mais
competitiva dentro do box do
que na pista. Estas foram as fi-
nalistas:

Full  Time Sports:  No
meio da temporada era difícil
apostar em um novo título para
Rubens Barrichello. Mas o
time comandado por Maurício
Ferreira e Eduardo Bassani
mostrou uma força de recupe-
ração incrível, que resultou na
tomada da liderança e conquis-
ta do campeonato de pilotos
nos momentos finais da tem-
porada.

Eurofarma-RC:  Com Da-
niel Serra, o time chefiado por
Rosinei “Meinha” Campos es-
teve na batalha pela taça até a
última corrida do campeonato
e, somando os esforços de Ri-
cardo Maurício, a Eurofarma-
RC faturou seis vitórias, três
poles e 14 pódios. A grande
jornada valeu, pela 11ª vez, o
título de campeã entre as equi-
pes.

A.Mattheis Vogel: A união
vencedora entre Andreas Mat-
theis e Mauro Vogel resultou
em um dos times mais fortes
do grid. Depois da glória al-
cançada com Gabriel Casa-
grande no ano passado, nesta
temporada a equipe localizada
em Petrópolis (RJ) conseguiu
o feito de levar seus dois pi-
lotos como candidatos ao tí-
tulo na Super Final BRB. Ca-
sagrande e Matías Rossi fatu-
raram duas vitórias cada e es-
tiveram na maior parte do ca-
lendário entre os protagonis-
tas. No fim, o título entre as
equipes escapou por apenas 40
pontos.

O regulamento
A Stock Car coroou um to-

tal de 15 vencedores diferen-
tes nas 24 corridas desta tem-
porada – ou praticamente um
a cada dois pilotos do grid.
Seis deles subiram ao topo do
pódio pela primeira vez na ca-
tegoria. O classificatório che-
gou a ter 22 carros em menos
de meio segundo e 30 em me-
nos de um segundo na 11ª eta-
pa, em Goiânia. Campeão, o
modelo Toyota Corolla ven-
ceu dez provas. Seu concor-
rente, Chevrolet Cruze, triun-
fou em 14 corridas, pratica-
mente dividindo as vitórias
colocadas em jogo. Ao todo
27 pilotos ocuparam a lide-
rança de uma corrida na Sto-
ck Car 2022.

Atual bicampeão do Rally
dos Sertões e nome que tem
gerado expectativa devido à
sua estreia no Rally Dakar, que
terá início em 1º de janeiro,
Lucas Moraes recebeu uma
boa notícia às vésperas de em-
barcar para a Arábia Saudita. A
PneuStore anunciou que apoi-
ará o piloto na competição co-
nhecida como “o maior desa-
fio do mundo”, patrocinando
seu carro com a marca exclu-
siva de pneus, SpeedMax.

A marca brasileira de
pneus, pertencente ao Grupo
CantuStore, estará no capô e nas
laterais do Toyota Hilux DKR
IMT a ser utilizado por Mora-
es, além do macacão do piloto,
a partir de 31 de dezembro,
quando será realizado o prólo-
go da competição – uma corri-
da contra o relógio em circuito
fechado que define a ordem de
largada para o Dakar.

“É superimportante a en-
trada da PneuStore e Speed-
Max na equipe, apoiando esta
minha estreia em uma compe-
tição que sem dúvida será o
maior desafio da minha car-
reira. Estou muito grato pela
confiança da empresa no nos-
so potencial em uma compe-
tição que contará com os mai-
ores pilotos do rally mundial.
O Dakar é também o maior tes-
te para a tecnologia dos veícu-
los e seu nome impõe respei-
to total por parte dos fabrican-
tes, porque é sinônimo de su-
peração. Vamos encarar juntos
esse desafio”, disse Lucas
Moraes, que recentemente
também foi contratado pela
Red Bull, marca icônica do
motorsport mundial.

“Lucas Moraes é um dos
maiores nomes hoje no auto-
mobilismo brasileiro. Esta-
mos muito contentes em apoi-
ar este talento que irá levar

Aposta brasileira no Dakar
recebe patrocínio da PneuStore

F
ot

o/
D

iv
ul

ga
çã

o

Lucas Moraes estreia no Dakar

nossa marca para o lendário
Dakar e para o mundo”, disse
Fábio Facca, diretor de Novos
Negócios e Marketing da Can-
tuStore. “O incentivo ao espor-
te é de grande importância para
o Grupo CantuStore. Nosso
objetivo é ajudar os atletas bra-
sileiros e nossos clientes na
escolha do pneu certo para sua
jornada vencedora”. 

Lucas Moraes vai estrear
no Dakar pela equipe belga
Overdrive. Ele e o navegador
alemão Timo Gottschalk irão
conduzir o Toyota Hilux DKR
IMT na categoria principal, a
T1+. A Overdrive é a atual cam-
peã da prova, com a dupla for-
mada pelo piloto catarense
Nasser al-Attiyah e o navega-
dor francês Mathieu Baumel.

Recentemente, Moraes e
Gottschalk surpreenderam ao
quase vencer o Dubai Interna-
tional Baja, última etapa da
Copa do Mundo FIA de Rally
Baja, na qual o brasileiro parti-
cipou com o objetivo de desen-
volver a pilotagem em dunas –
terreno que formará boa parte do
Dakar, nos desertos da Arábia
Saudita. Moraes e Gottschalk ter-
minaram no segundo lugar, per-
dendo apenas para a dupla cam-
peã mundial Yazeed Al-Rajhi
(Arábia Saudita) e Dirk von
Zitzewitz (Alemanha).

“Foi minha primeira expe-
riência nesse tipo de duna e fi-
quei bem feliz com nosso re-
sultado”, disse o brasileiro,
que venceu o primeiro dos
dois dias de disputa do Dubai
Internacional Baja.

A 45ª edição do Rally
Dakar terá início com o pró-
logo no dia 31 de dezembro,
às margens do Mar Vermelho,
terminando em 15 de janeiro
na região de Dammam, sem-
pre sem deixar o território da
Arábia Saudita.

Osasco São Cristóvão Saúde é superado
 pelo Fluminense no Rio de Janeiro

Osasco São Cristóvão Saú-
de foi superado pelo Fluminen-
se por 3 sets a 1, na noite de
terça-feira (20), no ginásio da He-
braica, no Rio de Janeiro. A equipe
carioca venceu com parciais de
20/25, 25/20, 25/20 e 25/21, em
1h54min, pela décima rodada da
Superliga 1XBET 2022/23. Ago-
ra, a equipe de Fabiana, Natinha,
Tifanny, Adenizia, Smarzek e cia.
só volta a quadra no ano novo.
Enfrenta o Brasília, dia 10 de
janeiro, no ginásio José Libe-
ratti quando vai em busca da
reabilitação.

A central Fabiana avaliou a
partida, na qual Osasco saiu na
frente, mas não conseguiu so-
mar os pontos que garantiria a
vice-liderança da Superliga (vai
terminar o ano na quarta colo-
cação). “Cometemos muitos

erros e nosso time vem de uma
sequência de partidas nessa
condição, mesmo naquelas
que vencemos. Em um jogo
contra uma equipe como o
Fluminense, sabemos que
não podemos cometer tantas
falhas e isso aconteceu. Nos-
so time está enfrentando es-
ses problemas e estamos cons-
cientes que precisamos corri-
gir”, comentou.

O jogo – Após um início
de partida equilibrado, Adeni-
zia, no bloqueio, conseguiu a
virada com um bloqueio (11/10).
Glayce garantiu quatro pontos de
vantagem no 14/10 e Fabiana,
na bola de xeque, marcou no 20/
19. Glayce pontou novamente
no set point (24/20) e a vitória
osasquense veio com um erro
das cariocas: 25/20.

O segundo set também foi
lá e cá. O Fluminense come-
çou melhor e Luizomar preci-
sou pedir tempo no 13/16 e 14/
18. Tifanny, que havia entra-
do em quadra na parcial ante-
rior, reduziu a diferença para

dois pontos (17/19). Adenizia,
em uma bola de china, e Mali
Smarzek, explorando o blo-
queio, mantiveram o time de
Osasco no jogo, porém, não foi
suficiente para evitar a vitória
das cariocas por 25/20.

A vida das osasquenses
complicou ainda mais no ter-
ceiro set. Com problemas no
passe, viram o Fluminense
abrir uma vantagem que che-
gou a seis pontos (10/16). Na
base da raça, a equipe paulista
“voltou para o jogo” na reta
final. Fabiana marcou dois pon-
tos seguidos e o placar ficou
em 17/20. Mali atacou no 20/
23, porém, como no set ante-
rior, o placar ficou em 25/20
em favor das donas da casa.

A situação no quarto set co-
meçou ainda mais complicada
para as osasquenses. Sem con-
seguir reduzir o número de er-
ros, a equipe do Fluminense
conseguiu abrir oito pontos, no
18/10. Em uma sequência de
saques de Tifanny, Osasco en-
costou e voltou para o jogo.Adenizia encara o triplo

Drussyla atacou para marcar
18/20 e Adenizia, com um ace,
fez 20/21. Mas, apesar da luta,
o time não conseguiu a virada
e a vitória ficou com as cario-
cas, por 25/21.

Jogaram e marcaram para
o Osasco São Cristóvão Saú-
de: Giovana (1), Mali Smarzek
(18), Adenizia (15), Fabiana
(8), Micaya (7), Glayce (5) e
a líbero Natinha. Técnico: Lu-
izomar de Moura. Entraram:
Tifanny (7), Drussyla (5), Sil-
vana, Maynara.

Jogaram e marcaram para
o Fluminense: Juma (7), Kim-
berly (18), Lara (10), Lays
(11), Gabi Cândido (11), Elina
(10) e a líbero Letícia. Técni-
co: Guilherme. Entraram: Pie-
tra, Amanda (1), Mayara, Bru-
na (3).
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

ABANDONO DE EMPREGO
Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista encontra-se em local não
sabido, convidamos GIDERLAN DE SOUZA RODRIGUES , portador da CTPS 59278
série 00459-SP,  a comparecer na empresa CHURRASCARIA MARGINAL DO TIETE
LTDA, inscrit a no CNPJ sob n° 01.912.390/0001-39, com sede na Rua Pedro Vaz de
Campos, n° 33, Pari, CEP 03022-050, São Paulo/SP, a fim de retornar ao emprego ou
justificar as faltas desde 20/11/2022, dentro do prazo de 48 horas a partir desta
publicação, sob pena de ficar rescindido, automaticamente, o contrato de trabalho,
nos termos da letra “i” do art. 482 da CLT.  São Paulo, 21 de dezembro de 2022.

FORO REGIONAL V - SÃO MIGUEL PAULISTA - 3ª VARA CÍVEL  -    Av. Afonso
Lopes de Baião, nº 1736 - sala 105 - CEP 08040-000 - Fone: 2052-8098 R. 278
- São Paulo/SP -  E-mai l : saomiguel3cv@tjsp. jus.br  -  EDITAL de CITAÇÃO e
INTIMAÇÃO -  Prazo de 01 mês -  Processo nº  1008590-36.2020.8.26.0005 .  A
MMª Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dra. TATYANA TEIXEIRA JORGE, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a VILA MARA DO TRIGO PADARIA EIRELI, CNPJ 34.969.318/0001-05,
representada pela sócia, Sra. Edineide Fiúza de Aquino (CPF nº 189.443.258-47),
que lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por
par te de MOINHO REISA LTDA. para cobrança no valor de R$ 2.240,98 (Junho/
2020)  a  se r  a tua l i zado  e  ac resc ido  de  ju ros ,  cus tas ,  honorá r ios  e  dema is
cominações, dívida esta representada por títulos vencidos, não pagos e protes-
tados, conforme documentos anexos aos autos. Estando a executada em lugar
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 03 dias, pague
a dívida reclamada, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos
honorários advocatícios do(a) exequente arbitrados em 10% sobre o valor atu-
al izado do débito. Efetuado o pagamento, os honorários serão reduzidos pela
metade (art. 827, § 1º, CPC.), ficando a executada INTIMADA através do presen-
te edital, acerca da penhora procedida sobre o veículo de marca/modelo Fiat/
Fior ino IE, ano 2004, placa ALP-6153/SP, podendo, em 15 dias, EMBARGAR a
execução reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de
30% do valor  em execução, acrescido de custas,  honorár ios de advogado, e
requerer o pagamento do débito em até 06 parcelas mensais, corr igidas pela
Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês (ar t.
916, CPC.), a fluírem após o prazo supra, sob pena de revelia, caso em que será
nomeado CURADOR ESPECIAL ,  prosseguindo o feito até satisfação da dívida.
Será o presente edital, por extrato, publicado naforma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2022.

21  e  22/12

Saraiva Livreiros S.A. 
Em Recuperação Judicial
CNPJ/ME nº 60.500.139/0001-26 – Companhia Aberta

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os Senhores Acionistas a comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) da 
Saraiva Livreiros S.A. – Em Recuperação Judicial (“Companhia” ou “Saraiva”), que se realizará no 
dia 10 de janeiro de 2023, às 7h, por meio exclusivamente digital, considerada como realizada, nos 
termos do § 2º do artigo 71º da Resolução CVM 81/2022 (“Resolução 81”), na sede social da Companhia, 
à Rua Henrique Schaumann, nº 270, 3º andar, Cerqueira César, São Paulo, SP, Brasil, CEP 05.413-909, 
para deliberarem sobre a seguinte “Ordem do Dia”: a) Deliberar, em continuidade ao aumento de capital 
deliberado na assembleia geral de acionistas da Companhia realizada em 28.09.2022, sobre novo aumento 
de capital social da Companhia, mediante a capitalização de créditos, em até R$25.722.161,16 (vinte e 
cinco milhões, setecentos e vinte e dois mil, cento e sessenta e um reais e dezesseis centavos), sendo 
o valor mínimo do aumento de R$24.475.243,16 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e setenta e cinco 
mil, duzentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos), com emissão de ações preferenciais ao preço 
de emissão unitário de R$4,12 (quatro reais e doze centavos), e consequente alteração do caput do art. 
5º do Estatuto Social; b) Deliberar sobre a homologação do aumento de capital social da Companhia, con-
forme deliberação anterior; c) Deliberar sobre o aumento do número de ações que podem ser destinadas 
à outorga de opções de compra de 42.855 (quarenta e duas mil oitocentas e cinquenta e cinco) para 
1.000.000 (um milhão), e consequente alteração do caput do art. 8º do Estatuto Social; d) Deliberar sobre 
a alteração da competência para constituição de procurador, de forma que 2 (dois) diretores em exercício 
possam, conjuntamente, constituir procurador, com consequente alteração dos parágrafos 2º e 3º do art. 
17 do Estatuto Social; e) Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e f) Autorizar a 
Diretoria da Companhia a tomar todas as medidas necessárias à implementação das deliberações tomadas 
em AGE. Instruções Gerais: Observadas as demais instruções constantes da Proposta da Administração 
(“Proposta da Administração”), a participação do acionista na AGE exclusivamente digital poderá ser (i) 
pessoal (ou por representante legal, conforme o caso); (ii) por procurador devidamente constituído. Nos 
termos do art. 6º da Resolução 81, a Companhia solicita que os acionistas que têm a intenção de se fazer 
representar por procurador devidamente constituído depositem as respectivas procurações e demais 
documentações necessárias, nos termos da Proposta da Administração e deste Edital de Convocação, 
na sede da Companhia, aos cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, em dias úteis, das 09h 
às 18h, até 2 (dois) dias antes da realização da AGE. Será aceita a remessa de procurações e demais 
documentações necessárias, para o endereço eletrônico admri@saraiva.com.br, até 2 (dois) dias antes 
antes da data designada para a AGE. Poderão participar da AGE exclusivamente digital os acionistas titulares 
de ações de emissão da Saraiva, desde que referidas ações estejam escrituradas em seu nome junto à 
instituição financeira depositária responsável pelos serviços de ações escriturais da Companhia, e/ou agente 
de custódia, consoante o artigo 126 da LSA, observada a antecedência prevista no parágrafo anterior. Os 
acionistas deverão apresentar à Companhia, com antecedência de 2 (dois) dias da AGE e na forma adiante 
expostas, os seguintes “Documentos”: Acionistas Pessoas Físicas: documento de identificação com foto 
(RG, RNE, CNH ou, ainda, carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas); e comprovante da 
titularidade das ações de emissão da Companhia, devidamente atualizado, expedido por instituição financeira 
escrituradora e/ou agente de custódia após a data constante da Proposta da Administração; Acionistas 
Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação 
societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); documento 
de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is); e comprovante da titularidade das ações de emissão 
da Companhia, devidamente atualizado, expedido por instituição financeira escrituradora e/ou agente de 
custódia após a data constante da Proposta da Administração; Fundos de Investimento: cópia autenticada 
do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além 
da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou 
procuração); documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is); e comprovante da titu-
laridade das ações de emissão da Companhia, devidamente atualizado, expedido por instituição financeira 
escrituradora e/ou agente de custódia após a data constante da Proposta da Administração. Os acionistas 
interessados em participar da AGE por meio exclusivamente digital deverão enviar e-mail para o endereço 
admri@saraiva.com.br, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGE, manifestando seu interesse 
em participar da AGE dessa forma e solicitando o link de acesso ao sistema (“Solicitação de Acesso”). A 
Solicitação de Acesso deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal 
que comparecerá à AGE, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, telefone 
e endereços de e-mail; e (ii) ser acompanhada dos Documentos necessários para participação na AGE. Os 
acionistas que não enviarem a Solicitação de Acesso na forma e prazo previstos acima não estarão aptos 
a participar da AGE via sistema eletrônico de votação à distância. Tendo em vista que as matérias listadas 
na ordem do dia da AGE não se enquadram nas hipóteses do artigo 6º do Estatuto Social da Saraiva, os 
detentores de ações preferenciais da Companhia não terão direito a voto nas deliberações propostas para a 
referida assembleia. As demais instruções e procedimentos relativos à participação na AGE exclusivamente 
digital estão detalhadas na Proposta da Administração da Saraiva, que se encontra disponível na sede 
social da Companhia, no seu website de relações com investidores (www.saraivari.com.br), bem como no 
website da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br). São Paulo/SP, 20 de dezembro de 2022. 
Olga Maria Barbosa Saraiva – Presidente do Conselho de Administração.  (20, 21 e 22/12/2022)

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 802490888338 - SED: 1250 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): GONÇALA APARECIDA BORGES, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
MAIOR, AUTONOMA, RG. Nº 5.272.966-7-SSP/SP, CPF: 006.325.318-60.
Imóvel sito à RUA SANTO AMARO, Nº 361, APARTAMENTO Nº 805, 8º
ANDAR OU 9º PAVIMENTO DO EDIFICIO MARAJÓ, 17º SUBDISTRITO BELA
VISTA, SÃO PAULO/SP - CEP: 01315-001.

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL  da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022  para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 115974187467 - SED: 1329 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): ROSANGELA SIMONATO DE OLIVEIRA, BRASILEIRA,
CASADA, EMPRESÁRIA, RG Nº 8.687.824-SSP/SP, CPF: 126.448.858-09.
Imóvel sito à RUA CONDE ERNESTO CARNEIRO, Nº 33, PARQUE
JABAQUARA, 30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA, SÃO PAULO/SP - CEP:
04359-060.

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 250ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 250ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a 
ser realizada em 16 de janeiro de 2023 às 13:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 
25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a 
Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 213ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 213ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 17 de janeiro de 2023 às 13:00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 239ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 239ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 17 de janeiro de 2023 às 14:00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 403ª, 404ª E 405ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 403ª, 404ª e 405ª Séries da 4ª 
Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, 
Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 17 de janeiro de 2023 às 14:20, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 227ª e 228ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 227ª e 228ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 17 de janeiro de 2023 às 13:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da 
Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 319ª E 353ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 319ª e 353ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 17 de janeiro de 2023 às 13:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da 
Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 343ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 343ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
17 de janeiro de 2023 às 14:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DAS 157ª E 158ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 157ª e 158ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a 
ser realizada em 18 de janeiro de 2023 às 14:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 
25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a 
Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 226ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 226ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
18 de janeiro de 2023 às 13:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 240ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 240ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), 
a ser realizada em 18 de janeiro de 2023 às 14:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos 
termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; 
e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e 
quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia 
para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da 
Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 289ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 289ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
18 de janeiro de 2023 às 13:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 295ª, 296ª, 297ª E 298ª SÉRIES 

DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 295ª, 296ª, 297ª e 298ª Séries da 4ª 
Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC 
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, 
e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a 
ser realizada em 18 de janeiro de 2023 às 13:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 
Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item 
“I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª, 2ª e 3ª SÉRIES DA 86ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 86ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC 
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 16 de janeiro de 2023 às 13:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da 
Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item 
“I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
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QUINTA-FEIRA, 22 DE DEZEMBRO DE 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. 
CNPJ/ME nº 12.648.266/0001-24 – NIRE 35.300.384.466

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 20 de dezembro de 2022
1. Data, Horário e Local: Aos 20/12/2022, às 16 horas, na sede social da “Cia.”. 2. Convocação e Pre-
sença: Dispensada, face a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 3. Mesa: 
Presidente: Tércio Borlenghi Junior; Secretária: Alessandra Bessa Alves de Melo. 4. Ordem do Dia: (i) a reali-
zação, pela Cia., da 1ª emissão de notas comerciais, em série única, da Cia., no valor total de R$ 300.000.000,00 
na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Emissão” e “Notas Comerciais”, respectivamente) para distri-
buição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobi-
liários (“CVM”) nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Oferta Restrita” e “Instrução CVM 476”, respecti-
vamente), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do “Termo de Emissão da 
1ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública, da Ambipar Participações 
e Empreendimentos S.A.” (“Termo de Emissão”) a ser celebrado entre a Cia., a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”) e a Environmental ESG Participações S.A., na qualidade 
de fiadora (“Fiadora”); (ii) a autorização e delegação de poderes à Diretoria da Cia. para, direta ou indiretamente 
por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes 
à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitado, a (a) contratação de instituição 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediação da Oferta Restrita (“Coordenador 
Líder”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, 
bem como celebrar o contrato de distribuição das Notas Comerciais (“Contrato de Distribuição”); (b) contrata-
ção dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se limitando, o banco liquidante ou agente de 
liquidação, o escriturador, a agência de classificação de risco, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão – Balcão B3 
(“B3”), o Agente Fiduciário, e o(s) assessor(es) legal(is) (em conjunto, “Prestadores de Serviços”), podendo, para 
tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os 
respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (c) discussão, negociação, definição dos 
termos e condições da Emissão, das Notas Comerciais, da Oferta Restrita, bem como a celebração do Termo 
de Emissão e do Contrato de Distribuição e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda dos demais 
documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da Oferta Restrita; (iii) a autorização para a 
Fiadora prestar garantia fidejussória, sob a forma de fiança em garantia das obrigações assumidas pela Cia. no 
âmbito da Emissão em caráter irrevogável e irretratável, na condição de fiadora, em garantia de todas as 
obrigações principais e acessórias assumidas pela Cia. no âmbito da Emissão, com expressa renúncia aos 
benefícios de ordem, novação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 
333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei nº 10.406, de 
10/01/2002, conforme alterada e artigos 130 e 794, da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, conforme alterada; 
e (iv) a ratificação de todos os atos praticados pela Fiadora e pela Diretoria da Cia. e/ou pelos seus procura-
dores para a consecução das deliberações mencionadas acima. 5. Deliberações: O Conselho de Administração 
da Cia., deliberou, por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: (i) nos termos do artigo 
59 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), aprovar a realização 
da Emissão e da Oferta Restrita, que terão as seguintes características e condições principais: (a) Número da 
Emissão: a Emissão representa a 1ª emissão de notas comerciais da Cia.; (b) Número de Séries: a Emissão 
será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 300.000.000,00, 
na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (d) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a 
data da emissão das Notas Comerciais será aquela definida no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (e) Data 
de Início da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira 
Data de Integralização (conforme definido abaixo) (“Data de Início da Rentabilidade”); (f) Quantidade de Notas 
Comerciais: serão emitidas 300.000 Notas Comerciais no âmbito da Emissão; (g) Valor Nominal Unitário: 
o valor nominal unitário das Notas Comerciais, na Data de Emissão, será de R$ 1.000,00 (“Valor Nominal Uni-
tário”); (h) Prazos e Data de Vencimento das Notas Comerciais: ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, nos termos a serem 
previstos no Termo de Emissão, as Notas Comerciais terão prazo de vencimento de 2.192 dias contados da 
Data de Emissão; (i) Destinação dos Recursos: A totalidade dos recursos captados por meio da Emissão 
serão utilizados pela Cia., integral e exclusivamente, para reforço de caixa e/ou refinanciamento de dívidas 
existentes da Cia.; (j) Depósito para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação: as 
Notas Comerciais serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário, por meio do MDA – Módulo 
de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário, observado o disposto no Termo de 
Emissão, por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na 
B3. As Notas Comerciais somente poderão ser negociadas entre investidores nos mercados regulamentados 
de valores mobiliários depois de decorridos 90 dias contados de cada subscrição ou aquisição pelos Investido-
res Profissionais (conforme definido abaixo), salvo na hipótese de exercício da garantia firme pelo Coordenador 
Líder no momento da subscrição, nos termos do artigo 13 da Instrução CVM 476, conforme disposto nos 
artigos 13 e 15 da Instrução da CVM 476 e observado o cumprimento pela Cia. das obrigações dispostas no 
artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo certo que a negociação das Notas Comerciais deverá sempre respeitar 
as disposições legais e regulamentares aplicáveis; (k) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Notas 
Comerciais serão objeto da Oferta Restrita, sob o regime de garantia firme de colocação, a ser prestada pelo 
Coordenador Líder, com relação à totalidade das Notas Comerciais, no valor de R$ 300.000.000,00, nos termos 
da Instrução CVM 476 e demais disposições regulamentares aplicáveis, com a intermediação do Coordenador 
Líder, de acordo com os termos e condições a serem previstos no Contrato de Distribuição, tendo como público 
alvo investidores profissionais, conforme definidos no artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11/05/2021 
(“Resolução CVM 30” e “Investidores Profissionais”, respectivamente). Para tanto, o Coordenador Líder poderá 
acessar no máximo 75 Investidores Profissionais, sendo possível a subscrição por, no máximo, 50 Investidores 
Profissionais; (l) Distribuição Parcial: não será admitida a distribuição parcial das Notas Comerciais no âmbito 
da Oferta Restrita; (m) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as Notas Comerciais serão emitidas 
sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins 
de direito, a titularidade das Notas Comerciais será comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador e, adi-
cionalmente, com relação às Notas Comerciais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será expedido 
por esta extrato em nome do respectivo titular das Notas Comerciais, que servirá como comprovante de titula-
ridade de tais Notas Comerciais; (n) Prazo de Subscrição: as Notas Comerciais serão subscritas em até 6 
meses contados da data de início de distribuição da Oferta Restrita, observado o disposto nos artigos 7-A, 8, 
parágrafo 2º, e 8-A da Instrução CVM 476. Caso a Oferta Restrita não seja encerrada dentro do prazo de dis-
tribuição indicado acima, este deverá ocorrer no prazo máximo de 24 meses, contado da data de envio da 
Comunicação de Início da Oferta Restrita nos termos da Instrução CVM 476; (o) Forma de Subscrição e 
Integralização: as Notas Comerciais serão subscritas e integralizadas no mercado primário à vista, no ato da 
subscrição, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário, na Data de Início da Rentabilidade 
(“Primeira Data de Integralização”). Caso ocorra a integralização das Notas Comerciais em mais de uma data, 
o preço de subscrição para as Notas Comerciais que forem integralizadas após a Primeira Data de Integraliza-
ção será o seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Primeira 
Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização. A exclusivo critério do Coordenador Líder, as 
Notas Comerciais poderão ser colocadas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subs-
crição e integralização das Notas Comerciais, desde que seja aplicado à totalidade das Notas Comerciais em 
cada data de integralização; (p) Conversibilidade: as Notas Comerciais serão simples, ou seja, não conversí-
veis em ações de emissão da Cia.; (q) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Notas 
Comerciais serão efetuados pela Cia. utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, 
para as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo escritu-
rador, para as Notas Comerciais que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou, conforme 
o caso, pela instituição financeira contratada para este fim, ou ainda na sede da Cia., se for o caso; (r) Atua-
lização Monetária das Notas Comerciais: o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais não será atualizado 
monetariamente; (s) Remuneração das Notas Comerciais: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 
100,00% das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas 
na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), 
acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) de 3,05% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração”). A 
Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a data do seu efetivo pagamento; (t) Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais: sem prejuízo 
das hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais, Oferta de Resgate Antecipado 
Facultativo Total, Amortização Extraordinária Facultativa ou pagamento antecipado decorrente de Eventos de 
Vencimento Antecipado, a Remuneração das Notas Comerciais será paga semestralmente a partir da Data de 
Emissão, sempre datas a serem previstas no Termo de Emissão (“Data de Pagamento da Remuneração”); (u) 
Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário: ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado faculta-
tivo total das Notas Comerciais, oferta de resgate antecipado facultativo total, amortização extraordinária 
facultativa ou pagamento antecipado decorrente de eventos de vencimento antecipado, nos termos a serem 
previstos no Termo de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em 3 parcelas anuais con-
secutivas, sendo a primeira parcela devida em dezembro de 2026; (v) Encargos Moratórios: sem prejuízo da 
Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos titulares das Notas 
Comerciais, os débitos em atraso ficarão sujeitos, independentemente de aviso ou notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, a: (i) juros moratórios à razão de 1% ao mês sobre o montante devido calculados pro 
rata temporis, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, 

irredutível e de natureza não compensatória, de 2% sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”); 
(w) Classificação de Risco: a Cia. deverá contratar e manter contratada até a Data de Vencimento, às suas 
expensas, pelo menos uma agência de classificação de risco a ser escolhida entre aquelas a serem definidas 
no Termo de Emissão (“Agência de Classificação de Risco”), para realizar a classificação de risco (rating) das 
Notas Comerciais. O primeiro relatório da Agência de Classificação de Risco deverá observar o prazo estipulado 
no Termo de Emissão, sendo que a classificação de risco (rating) das Notas Comerciais deverá ser atualizada 
anualmente até a Data de Vencimento. (x) Repactuação Programada: não haverá repactuação programada 
das Notas Comerciais; (y) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Cia. poderá, a seu exclusivo critério, a 
qualquer momento, observados os termos a serem previstos no Termo de Emissão, realizar o resgate antecipado 
facultativo da totalidade das Notas Comerciais, com o consequente cancelamento de tais Notas Comerciais, 
mediante o pagamento de prêmio aos titulares das Notas Comerciais, de acordo com os termos e condições 
a serem previstos no Termo de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relação 
a cada uma das Notas Comerciais objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente (i) ao Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração, calcu-
lada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou data de pagamento da Remuneração imedia-
tamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facul-
tativo Total, (iii) dos Encargos Moratórios, se houver, e (iv) de um prêmio equivalente a 1,20% ao ano, incidente 
quando o resgate antecipado facultativo total for efetivado a partir da Data de Emissão (inclusive) até o final do 
1º ano (exclusive), ou seja, até 20/12/2023 (exclusive); ou 0,80% ao ano, quando o resgate antecipado facul-
tativo total for efetivado a partir do 2º ano (inclusive), ou seja, a partir de 20/12/2023 (inclusive), ambos inci-
dentes sobre os montantes indicados nas alíneas (i) e (ii) acima, multiplicado pelo prazo remanescente entre a 
Data do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido no Termo de Emissão) e a Data de Vencimento 
das Notas Comerciais , calculado de acordo com a fórmula a ser prevista no Termo de Emissão; (z) Amorti-
zação Extraordinária Facultativa: a Cia. poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, observados 
os termos a serem previstos no Termo de Emissão, realizar a amortização extraordinária facultativa das Notas 
Comerciais, mediante o pagamento de prêmio aos titulares das Notas Comerciais, de acordo com os termos e 
condições a serem previstos no Termo de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da 
Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Cia. será equivalente (i) à parcela do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro 
rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa, 
(iii) dos Encargos Moratórios, se houver, e (iv) de um prêmio equivalente a 1,20% ao ano, quando a Amortização 
Extraordinária Facultativa total for efetivada a partir da Data de Emissão (inclusive) até o final do 1º ano (exclusive), 
ou seja, 20/12/2023 (exclusive); ou 0,80% ao ano, quando o a Amortização Extraordinária Facultativa for 
efetivada a partir do 2º ano (inclusive), ou seja, 20/12/2023 (inclusive), ambos incidentes sobre os montantes 
indicados nas alíneas (i) e (ii) acima, multiplicado pelo prazo remanescente entre a data Amortização Extraordi-
nária Facultativa e a Data de Vencimento das Notas Comerciais, calculado de acordo com a fórmula a ser prevista 
no Termo de Emissão; (aa) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total: a Cia. poderá, a seu exclusivo 
critério, realizar, a qualquer tempo, observados os termos a serem previstos no Termo de Emissão, a oferta de 
resgate antecipado da totalidade das Notas Comerciais, com o consequente cancelamento das Notas Comerciais 
resgatadas, que será endereçada a todos os titulares das Notas Comerciais, sem distinção, assegurada a 
igualdade de condições a todos os titulares das Notas Comerciais para aceitar o resgate antecipado das Notas 
Comerciais de que forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos no Termo de 
Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total”); (bb) Aquisição Facultativa das Notas Comerciais: 
a Cia. poderá, a qualquer tempo, observados os termos a serem previstos no Termo de Emissão, a seu exclusivo 
critério, observadas as restrições de negociação e prazos previstos na Instrução CVM 476, condicionado ao 
aceite do respectivo titular das Notas Comerciais vendedor, adquirir as Notas Comerciais, devendo tal fato 
constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Cia., desde que observadas as regras 
da CVM aplicáveis. As Notas Comerciais objeto deste procedimento poderão, a exclusivo critério da Cia.: (i) ser 
canceladas; (ii) permanecer em tesouraria da Cia.; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Notas 
Comerciais adquiridas pela Cia. para permanência em tesouraria se e quando recolocadas no mercado, farão 
jus à mesma Remuneração das demais Notas Comerciais; (cc) Garantia Fidejussória: Em garantia do fiel, 
pontual e integral cumprimento de todas (i) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela Cia., 
do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, da Remuneração, do valor 
devido em caso de resgate antecipado ou amortização extraordinária das Notas Comerciais, dos Encargos 
Moratórios e dos demais encargos, relativos às Notas Comerciais e à Fiança, quando devidos, seja na data de 
pagamento ou em decorrência de resgate antecipado ou de amortização extraordinária das Notas Comerciais, 
ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, conforme previsto no Termo 
de Emissão; (ii) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações assumidas pela Cia. nos termos do Termo 
de Emissão, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou 
indenizações, desde que comprovadas, bem como as obrigações relativas ao agente de liquidação, ao escritu-
rador, à B3, ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (iii) as obrigações 
de ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os titulares das Notas Comerciais 
venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição e manutenção da Fiança, bem 
como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais, efetivamente comprovados, incidentes 
sobre a excussão da Fiança (“Obrigações Garantidas”), a Fiadora prestará garantia fidejussória, na forma de 
fiança, em favor dos titulares das Notas Comerciais, representados pelo Agente Fiduciário, assumindo, a partir 
da presente data e independentemente de qualquer condição, a condição de fiadora, , principal pagadora e 
responsável, solidariamente com a Cia., pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas previs-
tas no Termo de Emissão (“Fiança”), com renúncia expressa aos benefícios de ordem, novação, direitos e 
faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 
821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada e 
artigos 130 e 794, da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, conforme alterada; (dd) Vencimento Antecipado: 
observados os termos do Termo de Emissão, as Notas Comerciais e todas as obrigações constantes no Termo 
de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos, 
sendo certo que a qualificação (automático ou não automático), prazos de cura, limites e/ou valores mínimos 
(thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções em relação a tais eventos serão negociados e definidos 
no Termo de Emissão, prevalecendo, em qualquer caso, os termos previstos no Termo de Emissão: (i) não 
pagamento pela Cia. e/ou pela Fiadora de quaisquer obrigações pecuniárias devidas no âmbito do Termo de 
Emissão; (ii) pedido de autofalência e/ou insolvência civil formulado pela Cia. e/ou pela Fiadora e/ou por 
quaisquer sociedades por elas controladas, direta ou indiretamente, conforme aplicável, ou qualquer procedimento 
análogo que venha a ser criado por lei; (iii) pedido de falência e/ou insolvência civil da Cia., do Fiador e/ou de 
quaisquer sociedades por elas controladas, direta ou indiretamente, conforme aplicável, ou qualquer procedimento 
análogo que venha a ser criado por lei, ajuizado por quaisquer terceiros, não elidido no prazo legal; (iv) pedido 
de recuperação judicial ou extrajudicial formulado pela Cia. e/ou pela Fiadora e/ou por quaisquer sociedades 
por eles controladas, direta ou indiretamente, conforme aplicável, independente de deferimento do processamento 
da recuperação ou de sua concessão pelo Juízo competente, ou qualquer procedimento análogo que venha a 
ser criado por lei; (v) liquidação, dissolução ou extinção da Cia. e/ou da Fiador ou qualquer procedimento 
análogo que venha a ser criado por lei; (vi) decisão em primeira instância prolatada por qualquer juiz ou tribunal 
declarando a ilegalidade, nulidade ou inexequibilidade do o Termo de Emissão, da Fiança e/ou de qualquer outro 
documento relacionado à Oferta Restrita e de qualquer de suas disposições; (vii) caso as declarações realiza-
das pela Cia. e/ou pela Fiadora no Termo de Emissão sejam falsas e/ou em qualquer outro documento relacio-
nado à Oferta Restrita sejam comprovadamente falsas ou enganosas; (viii) alteração e/ou transformação do 
tipo societário da Cia.; (ix) pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio ou qualquer outra participa-
ção nos lucros prevista dos documentos societários da Cia. e/ou da Fiadora, conforme aplicável, caso esteja 
em curso um Evento de Vencimento Antecipado ou a Cia. e/ou o Fiador estejam inadimplentes com quaisquer 
obrigações descritas no Termo de Emissão; (x) a Cia. e/ou o Fiador transfiram ou por qualquer forma cedam 
ou prometam ceder a terceiros os direitos e obrigações assumidos nos termos do o Termo de Emissão; (xi) 
alteração do controle acionário, direto ou indireto da Cia., do Fiador e/ou da Emergência Participações S.A., 
sociedade inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.645.019/0001-49 (“Emergência Participações”) conforme aplicável, 
conforme a definição prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, exceto (i) se, no caso de altera-
ções do controle acionário direto da Cia. e/ou do Fiador, o controle indireto for mantido com o atual controlador 
da Cia. e/ou da Fiadora, qual seja o Sr. Tercio Borlenghi Junior, inscrito no CPF/ME sob o nº 101.544.328-14, 
ou com seus eventuais sucessores legais; (ii) se, no caso de alterações do controle acionário direto da Emer-
gência Participações, o controle indireto da Emergência Participações for mantido com a Cia.; ou (iii) nos casos 
em que tenha sido obtida expressa e prévia anuência dos titulares das Notas Comerciais em assembleia geral 
de titulares das Notas Comerciais; (xii) (a) fusão, (b) cisão, (c) incorporação, (d) incorporação de ações ou (e) 
qualquer outra forma de reorganização societária da Cia. e/ou da Fiadora e/ou da Emergência Participações, 
exceto (i) nos casos em que tenha sido obtida expressa e prévia anuência dos titulares das Notas Comerciais 
em assembleia geral; (ii) por reorganizações societárias ou quaisquer operações realizadas pela Cia. e/ou entre 
as empresas do mesmo grupo econômico da Cia., desde que a empresa objeto de uma das operações socie-
tárias elencadas nos itens (a), (b), (c), (d) ou (e) permaneça sob o controle direto ou indireto da Cia.; (iii) por 
reorganizações realizadas pela Emergência Participações, desde que a Emergência Participações permaneça 
sob o controle indireto da Cia.; ou (iv) às incorporações totais ou de parcela cindida de sociedades controladas 
pela Cia. e/ou pela Fiadora, sendo certo que a sociedade incorporadora deverá permanecer sob o controle 
direto e/ou indireto da Cia. e/ou da Fiadora; (xiii) vencimento antecipado de obrigações pecuniárias decorren-
tes de empréstimos, financiamentos, adiantamentos, derivativos, emissões de títulos e/ou valores mobiliários 
ou operações similares da Cia. e/ou da Fiadora e/ou de quaisquer sociedades por eles controladas, direta ou 
indiretamente, ainda que na qualidade de garantidores, separadas, individual e isoladamente, no mercado 
nacional e internacional; (xiv) redução do capital social da Cia. e/ou do Fiador e/ou de seus controladores 
(conforme definido no o Termo de Emissão), exceto nos casos de redução de capital realizada com o objetivo 
de absorver prejuízos, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, conforme aplicável e/ou 

nos casos em que tenha sido obtida expressa e prévia anuência dos titulares das Notas Comerciais em assem-
bleia geral; (xv) não cumprimento, no prazo determinado, de decisão judicial, arbitral ou administrativa não 
sujeita a recurso contra a Cia. e/ou o Fiador e/ou a Emergência Participações, cujo valor individual seja igual 
ou superior a 3% do patrimônio líquido da Cia., apurado conforme na última Demonstração Financeira Consolidada 
da Cia. disponível, ou seu equivalente em outras moedas; (xvi) prática efetiva, pela Cia. e/ou pela Fiadora, de 
qualquer ato visando anular, revisar, cancelar, revogar, rescindir, distratar, descaracterizar ou repudiar, por 
procedimento extrajudicial ou de ordem litigiosa, judicial, arbitral ou administrativa, o Termo de Emissão ou 
qualquer de suas cláusulas; (xvii) descumprimento pela Cia. e/ou pela Fiadora de qualquer obrigação não 
pecuniária prevista no o Termo de Emissão; (xiii) protesto de títulos contra a Cia. e/ou o Fiador e/ou a Emer-
gência Participações (ainda que na qualidade de garantidores), separadas, individual e isoladamente, em valor 
individual igual ou superior a 3% do patrimônio líquido da Cia., apurado conforme na última Demonstração 
Financeira Consolidada da Cia. disponível ou seu equivalente em outras moedas, salvo se, no prazo legal ou no 
prazo máximo de 10 dias corridos, o que for menor, a Cia. e/ou a Fiadora comprovarem que (i) o protesto foi 
suspenso, cancelado ou sustado por decisão judicial; ou (i) foram prestadas e aceitas garantias em juízo em 
valor no mínimo equivalente ao montante protestado; (xix) caso as declarações realizadas pela Cia. e/ou pela 
Fiadora no Termo de Emissão sejam incorretas, incompletas, enganosas ou insuficientes e causem um efeito 
adverso relevante; (xx) falta de cumprimento por parte da Cia., do Fiador e/ou de quaisquer sociedades por 
eles controladas, direta ou indiretamente, durante a vigência do Termo de Emissão, de leis, normas e/ou 
regulamentos, inclusive ambientais e trabalhistas, que gere um efeito adverso relevante; (xxi) inadimplemento 
no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias decorrentes de empréstimos, financiamentos, adiantamen-
tos, derivativos, emissões de títulos e/ou valores mobiliários ou operações similares, incluindo o não pagamento 
de qualquer dívida líquida certa e exigível ou qualquer obrigação de pagar segundo qualquer acordo do qual 
seja parte como devedor principal ou solidário, mutuário ou garantidor, pela Cia. e/ou pela Fiadora e/ou e/ou 
por quaisquer sociedades por eles controladas, direta ou indiretamente, separadas, individual e isoladamente, 
no mercado nacional e internacional, em valor individual ou agregado superior a 3% do patrimônio líquido da 
Cia., apurado conforme na última Demonstração Financeira Consolidada da Cia. disponível, ou seu equivalente 
em outras moedas; (xxii) não utilização comprovada, pela Cia., dos recursos líquidos obtidos com a Emissão 
estritamente nos termos previstos no Termo de Emissão; (xxiii) caso as Notas Comerciais tenham seu registro 
cancelado pela CVM e/ou a perante a B3 de forma definitiva; (xxiv) questionamento judicial, arbitral ou admi-
nistrativo, por terceiros, do Termo de Emissão e/ou da Fiança, exceto por questionamentos que tenham sido 
tempestivamente contestados e cujos efeitos tenham sido suspensos ou revertidos pela Cia. e/ou pela Fiadora, 
conforme o caso, em até 10 Dias Úteis contados de tal medida; (xxv) desapropriação, nacionalização, confisco, 
arresto, sequestro ou penhora de bens da Cia. e/ou do Fiador e/ou de quaisquer sociedades por elas contro-
ladas, direta ou indiretamente separadas, individual e isoladamente, e que resulte (i) na incapacidade da Cia. de 
gerir seus negócios, desde que tal desapropriação, confisco ou outra medida afete a capacidade de pagamento, 
pela Cia., de suas obrigações relativas ao Termo de Emissão; e/ou (ii) na efetiva perda, pela Cia., da propriedade 
e/ou da posse direta ou indireta da totalidade ou de parte substancial de seus bens ou ativos, mediante a 
imissão da posse pela respectiva autoridade governamental; (xxvi) alteração no objeto social da Cia. e/ou da 
Fiadora, conforme aplicável, exceto (i) se forem mantidas as atividades previstas, nesta data, no respectivo 
objeto social; ou (ii) nos casos em que tenha sido obtida expressa e prévia anuência dos titulares das Notas 
Comerciais em assembleia geral; (xxvii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações, 
concessões, subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, que impossibilitem o regular exercício 
de atividades desenvolvidas pela Cia. e/ou pela Fiadora; (xxviii) venda ou transferência, a qualquer título, de 
ativos relevantes da Cia. e/ou da Fiadora e/ou de qualquer de suas controladas direta ou indiretamente, cujo 
valor contábil seja superior a valor equivalente a 15% da receita operacional bruta da Cia., apurada conforme a 
última Demonstração Financeira Consolidada da Cia. disponível, exceto nos casos em que (i) tenha sido obtida 
expressa e prévia anuência dos titulares das Notas Comerciais em assembleia geral; e/ou (ii) a venda de um 
ativo imobilizado (móveis ou imóveis) seja imediatamente acompanhada pela aquisição de ativo similar mais 
novo, cujo objetivo seja a renovação de seu parque de ativos imobilizados; (iii) a venda ou transferência de ativo 
seja efetuada entre empresas do mesmo grupo econômico da Cia.; e/ou (iv) a venda ou transferência de ativo 
seja efetuada no contexto de uma oferta pública de ações de emissão da Cia., da Fiador e/ou de qualquer de 
suas controladas, conforme o caso, observadas as restrições indicadas nas alíneas acima (xxix) abandono, 
total ou parcial, ou paralisação das atividades da Cia. e/ou do Fiador, conforme aplicável, por prazo superior a 
30 dias, excetuados casos onde cumulativamente (i) tenha ocorrido um evento de força maior que impeça a 
operação; e (ii) a sociedade que tenha tido suas atividades paralisadas esteja envidando comprovadamente 
todos seus melhores esforços para reverter a situação e voltar a operar normalmente; (xxx) outorga de garan-
tia fidejussória, inclusive na forma de fiança ou aval, pela Emergência Participações ou pela Ambipar Emergency 
Response no âmbito de dívidas contratadas pela Cia., pela Fiadora ou pelas controladas da Fiadora, exceto (i) 
por eventuais garantias já existentes na data de assinatura do Termo de Emissão; (ii) se previamente aprovadas 
pelos titulares das Notas Comerciais reunidos em assembleia geral; ou (iii) em caso de garantias fidejussórias 
prestadas pela Emergência Participações ou pela Ambipar Emergency Response no âmbito de dívidas contra-
tadas pela Cia., pela Fiadora ou pelas controladas da Fiadora, desde que, na hipótese deste item (iii), Emergên-
cia Participações e/ou Ambipar Emergency Response, conforme o caso, concedam garantia fidejussória no 
âmbito da Emissão, mediante a celebração de aditamento ao Termo de Emissão; (xxxi) não manutenção, pela 
Cia., por 2 períodos de apuração consecutivos ou por quaisquer 3 períodos de apuração, da razão da Dívida 
Líquida pelo EBITDA em valor igual ou inferior aos constantes das tabelas constantes do Termo de Emissão, a 
ser apurada pela Cia. e acompanhada pelo Agente Fiduciário semestralmente, a partir do semestre findo em 
31/12/2022, com base nas Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Cia. ou nas Demonstrações 
Financeiras Consolidadas Revisadas da Cia., conforme o caso (“Índice Financeiro da Cia.”), salvo se (a) os 
acionistas da Cia., conforme proposta submetida por sua diretoria ou Conselho de Administração, conforme 
aplicável, aprovarem e realizarem, em até 4 meses da data de verificação do segundo descumprimento conse-
cutivo ou do terceiro descumprimento em quaisquer períodos, conforme o caso, do Índice Financeiro da Cia., 
um aumento de capital da Cia., em montante equivalente ao saldo devedor das Notas Comerciais ou ao valor 
necessário para o reenquadramento do Índice Financeiro da Cia., o que for menor, devendo as ações oriundas 
de tal aumento de capital ser objeto de oferta pública, e o valor captado ser utilizado para redução da Dívida 
Bruta da Cia.; ou, caso o aumento de capital não seja aprovado ou a oferta pública não seja concretizada, (b) 
a Cia. realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Notas Comerciais, pelo seu Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração devida até a data da 
efetiva aquisição, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Início da Rentabilidade ou da última Data de 
Pagamento da Remuneração, o que ocorrer por último, de acordo com os procedimentos previstos no Termo 
de Emissão; e (xxxii) não manutenção, pela Fiadora, por 2 períodos de apuração consecutivos ou por quaisquer 
3 períodos de apuração, da razão da Dívida Líquida pelo EBITDA em valor igual ou inferior aos constantes das 
tabelas constantes do Termo de Emissão, a ser apurada pela Fiadora e acompanhada pelo Agente Fiduciário 
semestralmente, a partir do semestre findo em 31/12/2022 (inclusive), com base nas Demonstrações Finan-
ceiras Consolidadas Auditadas da Fiadora ou nas Demonstrações Financeiras Consolidadas Revisadas da Fiadora, 
conforme o caso (“Índice Financeiro da Fiadora”), salvo se (a) os acionistas da Fiadora, conforme proposta 
submetida por sua diretoria ou Conselho de Administração, conforme aplicável, aprovarem e realizarem, em até 
4 meses da data de verificação do segundo descumprimento consecutivo ou do terceiro descumprimento em 
quaisquer períodos, conforme o caso, do Índice Financeiro da Fiadora, um aumento de capital do Fiador, em 
montante equivalente ao saldo devedor das Notas Comerciais ou ao valor necessário para o reenquadramento 
do Índice Financeiro da Fiadora, o que for menor, devendo as ações oriundas de tal aumento de capital ser 
objeto de oferta pública, e o valor captado ser utilizado para redução da Dívida Bruta do Fiador; ou, caso o 
aumento de capital não seja aprovado ou a oferta pública não seja concretizada, (b) a Cia. realizar o resgate 
antecipado obrigatório da totalidade das Notas Comerciais, pelo seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração devidos até a data da efetiva aquisição, calculada 
pro rata temporis, a partir da Data de Início da Rentabilidade ou da última Data de Pagamento da Remuneração, 
o que ocorrer por último, de acordo com os procedimentos previstos no Termo de Emissão; e (ee) Demais 
Condições: todas as demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Notas Comerciais 
serão tratadas na o Termo de Emissão. (ii) aprovar a autorização e delegação de poderes à Diretoria da Cia. 
para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos 
necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitado, 
a (a) contratação do Coordenador Líder para a intermediação da Oferta Restrita, podendo, para tanto, negociar 
e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o Contrato de Dis-
tribuição; (b) contratação dos Prestadores de Serviços, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as 
condições para a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contra-
tação e eventuais aditamentos; e (c) discussão, negociação, definição dos termos e condições da Emissão, das 
Notas Comerciais, e/ou da Oferta Restrita (especialmente os índices financeiros, os prêmios de resgate ou 
amortização extraordinária e/ou a qualificação, prazos de curas, limites ou valores mínimos (thresholds), espe-
cificações, ressalvas e/ou exceções referentes aos eventos de vencimento antecipado das Notas Comerciais), 
bem como a celebração do Termo de Emissão e do Contrato de Distribuição e seus respectivos eventuais 
aditamentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da Oferta 
Restrita; (iii) autorizar a Fiadora a outorgar garantia fidejussória em forma de fiança, em caráter irrevogável e 
irretratável, em garantia de todas as obrigações principais e acessórias assumidas pela Cia. no âmbito da 
Emissão, nos termos acima descritos; e (b) os seus diretores e/ou procuradores a celebrar os documentos e 
instrumentos contratuais necessários para tanto, incluindo, sem limitação o Termo de Emissão; e (iv) ratificar 
todos os atos praticados pela Fiadora e pela Diretoria da Cia. e/ou pelos seus procuradores no âmbito das 
deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião, sendo lavrada a 
presente Ata. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente: Tércio Borlenghi Junior; Secretária: Alessandra Bessa Alves 
de Melo. 8. Conselho de Administração: Tércio Borlenghi Junior; Alessandra Bessa Alves de Melo; Yuri 
Brancaglion Keiserman; José Carlos de Souza; Marcos de Mendonça Peccin. Certifico que a presente é cópia 
fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 20/12/2022. Tércio Borlenghi Junior – Presidente; Alessandra 
Bessa Alves de Melo – Secretária.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 61ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 61ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
18 de janeiro de 2023 às 14:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam 
necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá 
de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por 
meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 269ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 269ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de janeiro de 2023 às 14:40, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestão@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CBR 051 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 27.603.681/0001-39 - NIRE 35230536394

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local. 02.12.2022, 10 hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/
SP. Presença. totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: 
Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas. (i) a redução do capital social em R$ 100.000.000,00, 
considerados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o 
cancelamento de 100.000.000 de quotas, com valor de R$ 1,00 cada, sendo 50.000.000 de quotas da sócia 
Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e 50.000.000 de quotas da sócia 
Imobiliária 513 do Brasil Projetos Imobiliários Ltda, as quais receberão em moeda corrente do país o 
valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. O capital social passa de R$ 108.153.636,00 para R$ 
8.153.636,00; e (ii) autorizar os administradores a assinar e firmar todos os documentos necessários. 
Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente, 
Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócias: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e 
Participações - Rafaella Nogueira De Carvalho Corti - Diretora, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora. 
Imobiliária 513 do Brasil Projetos Imobiliários Ltda. - Antônio Carlos Ferreira Rosa - Administrador

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 320ª, 321ª E 339ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 320ª, 321ª e 339ª Séries da 4ª 
Exmissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, 
Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de janeiro de 2023 às 14:20, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) 
acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através 
do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Living Amoreira Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 16.736.489/0001-02 - NIRE 35226802301

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local. 02.12.2022, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/SP. 
Presença. totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Aman-
tino Barcelos. Deliberações Aprovadas. (i) redução do capital social em R$ 7.800.000,00, considerados excessivos em 
relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 7.800.000, com va-
lor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual 
receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, o capital 
social passa de R$ 40.759.826,00 para R$ 32.959.826,00; e (ii) autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os 
documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Rafaella Nogueira de Carvalho Cor-
ti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Parti-
cipações - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 47ª, 48ª E 49ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 47ª, 48ª e 49ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 19 de janeiro de 2023 às 13:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o 
Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.) E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O

E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 999801051836 - SED: 1332 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): TERESA GLADYS BALDIVIA ALEVATO, BOLIVIANA,
CASADA, DO LAR, 13.165.318-RE-1.067.635-DEPAD-SP. Imóvel sito à
AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, Nº 2842, APARTAMENTO Nº 83, 8º
ANDAR DO EDIFICIO IPANEMA PALACE, NO 28º SUBDISTRITO JARDIM
PAULISTA, SÃO PAULO/SP - CEP: 01402-000.

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 52ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 52ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
19 de janeiro de 2023 às 13:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)
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ATAS/B ALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 311ª, 318ª E 337ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 311ª, 318ª e 337ª Séries da 4ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, 
São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a 
ser realizada em 19 de janeiro de 2023 às 14:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 
25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a 
Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 209ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 209ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 16 de janeiro de 2023 às 14:40, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 219ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 219ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 16 de janeiro de 2023 às 15:00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 265ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 265ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 16 de janeiro de 2023 às 14:00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestão@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de janeiro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 270ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 270ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 16 de janeiro de 2023 às 14:20, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 131ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURTIZAÇÃO 

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 131ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 16 de janeiro de 2023 às 13:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da 
Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de janeiro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)
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E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL  da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022  para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 802600884731 - SED: 1158 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): MARCELO BRASIL DE CARVALHO, BRASILEIRO, MILITAR,
RG. Nº 19.278.090-6/SP, CPF: 246.565.808-56, CASADO PELO REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77 COM
FLAVIA PAULINO BRASIL DE CARVALHO, BRASILEIRA, FUNCIONÁRIO
PÚBLICO ESTADUAL, RG. Nº 30.408.782-8/SP, CPF: 286.490.678-32. Imóvel
sito à RUA GUIOMAR NOVAES, Nº 209, CASA Nº 12, COM FRENTE PARA A
RUA INTERNA, INTEGRANTE DO CONJUNTO RESIDENCIAL ZETT, NA VILA
SANTA LUCRECIA, EM TAIPAS, DISTRITO DE PERUS, SÃO PAULO/SP -
CEP: 05185-000.

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ nº 60.882.289/0001-41 - NIRE 35.300.059.361

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas
Ficam convocados os acionistas de Casa de Saúde Santa Rita S.A. (“Companhia”) para se reunirem no dia
28 de dezembro de 2022, às 14 horas, em assembleia geral extraordinária a ser realizada na sede da 
Companhia (“Assembleia”), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. examinar, discutir e votar
a proposta, formulada pela diretoria, de aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), mediante a emissão de até 2.000.000.000,00 (dois bilhões) de novas
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço unitário de R$ 0,01 (um centavo), a serem
integralizadas mediante pagamento à vista e em moeda corrente nacional, no momento da subscrição; 2.
autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à implementação 
do item da Ordem do Dia acima; e 3. a ratificação de todos os atos já praticados pelos representantes legais
da Companhia relacionados à matéria acima. A administração da Companhia informa que a proposta da 
administração, acompanhada do laudo de avaliação da Companhia, está arquivada e disponível para 
consulta na sede da Companhia. Instruções aos Participantes: Para participar da Assembleia, os senhores
acionistas deverão apresentar originais ou cópias autenticadas dos seguintes documentos: (i) documento 
hábil de identidade do acionista ou de seu representante; (ii) instrumento de procuração, devidamente 
regularizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista; ou (iii) se representado por seu 
inventariante, também a certidão de nomeação de inventariante atualizada. Para fins de melhor organização 
da Assembleia, a Companhia recomenda que cópia autenticada dos documentos acima seja encaminhada 
para o endereço eletrônico diretoria@hospitalsantarita.com.br ou protocolada na sede da Companhia, em
qualquer caso com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia para 
validação. São Paulo, 20 de dezembro de 2022. Carlos Eduardo Lichtenberger - Diretor Presidente.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 6ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)
A VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A), 
com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Emissão”, 
e “Emissora” respectivamente, vem, por meio deste, convocar os titulares do CRA, a PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS instituição fi nanceira, com fi lial na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 2.954, Conjunto 101, Jardim Paulistano, cidade e estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
17.343.682/0003-08 (“Titulares dos CRA” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), e os representantes da Emissora, 
a reunirem-se em primeira convocação para a Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de 
janeiro de 2023, às 10:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma remota e eletrônica, inclusive para fi ns de 
voto, através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 
14.2 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª Série da 6ª Emissão da Emissora, celebrado em 07 de outubro de 2019, conforme aditado (“Termo 
de Securitização”), deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 
25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a 
Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet, sem possibilidade de participação de forma presencial, com a possibilidade de envio de Manifestação de 
Voto previamente, por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que 
enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente 
Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos:  (a) 
quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes 
específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo à eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 26ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 26ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO S.A 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
10 de janeiro de 2023 às 11:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização, de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM 60, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos 
os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 21 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 306ª E 307ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 306ª e 307ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”,  e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO S.A 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁROS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, 
nos termos da cláusula 13  do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 306ª e 307ª Séries da 4ª Emissão de 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“Termo de Securitização”), celebrado em 25 de outubro de 2021, 
a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de 
janeiro de 2023 às 11:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização, deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do 
artigo 25 item “I” da Resolução CVM 60, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser 
disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para 
gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o 
horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 21 de dezembro de 2022.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍ-
VEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 56ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 56ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO 
S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
10 de janeiro de 2023 às 11:00 horas, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão 
(“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” 
da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
asseembleias@pentagonotrustee.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(atual denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 37ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 37ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede 
na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, 
“Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, 
para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de janeiro de 2023 às 10:20, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams,conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de Securitização de 
Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@
pentagonotrustee.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser 
encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento 
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 21 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 1ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.) 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 1ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO 
S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes 
da Emissora, nos termos da cláusula XI do Termo de Securitização de Créditos da Série Única da 1ª Emissão de 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“Termo de Securitização”), celebrado em 5 de maio de 2014, 
a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de 
janeiro de 2023 às 10:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização, deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos 
do artigo 25 item “I” da Resolução CVM 60, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@
pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser 
encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento 
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução 
CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 21 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VEREDA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ/MF nº 26.193.756/0001-98 - NIRE 35300501322

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os Acionistas da Vereda Educação S.A. (“Companhia”), conforme disposto no 
artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, a se reunirem em AGE a ser realizada, em 1ª convocação, 
no dia 28/12/2022, às 09h, remotamente, via videoconferência, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: (a) aprova r o aumento do capital social da Companhia, mediante subscrição privada, 
no valor de R$ 13.828.538,49, com a emissão de novas ações ordinárias, nominativas, a serem 
integralizadas mediante a conversão de créditos e capitalização de Adiantamento para Futuro Aumento 
de Capital, observado o exercício do direito de preferência pelos demais acionistas da Companhia, 
nos termos do artigo 171 da Lei 6.404/76, conforme alterada ; (b) aprovar a alteração na composição 
do Conselho de Administração da Companhia; (c) aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia, em decorrência do aumento de capital, nos termos do item ‘a’ acima; (d) aprovar a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia. Os documentos de suporte que tratam dos assuntos 
que serão objeto de apreciação e deliberação na AGE estão à disposição dos Acionistas na sede da 
Companhia . A  Administração da Companhia, adicionalmente, permanece à disposição para quaisquer 
esclarecimentos e instruções adicionais que se façam necessários. Em conjunto com este Edital, 
enviamos, via e-mail, uma carta explicativa que contém, além de outras informações importantes, o 
cronograma da Assembleia e as orientações para o exercício do voto - que será exclusivamente - por 
meio da plataforma de votação eletrônica on-line. Os Acionistas poderão ser representados na AGE 
por procuradores constituídos na forma do Artigo 126, §1º da Lei 6.404/76. Os instrumentos de 
mandato deverão ser depositados na sede da Companhia até o momento da Assembleia. 
SP, 20/12/2022. Giancarlo Arduini - Presidente do Conselho de Administração.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL  -  33ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 11º andar - salas nºs 1123 / 1125 - Centro - CEP 01501-900 - Fone:
(11) 2171.6228  - E-mail: sp33cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias - Processo nº 1121716-36.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 33ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. SERGIO DA COSTA LEITE,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER à SANTO ANTONIO EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA. (CNPJ 18.337.320/0001-05), na pessoa de seu representante legal
JOE YAQUB KHZOUZ, que TH ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA. EPP (anterior-
mente TH Consultoria em Projetos Ltda. EPP) lhe move ação de PROCEDIMENTO
COMUM visando a condenação na exibição ou entrega do contrato de prestação de
serviços de consultoria e elaboração de projeto executivo de esquadrias de alumí-
nio do empreendimento denominado Condomínio BKS Santo Antonio, situado na
Rua Santo Antonio, 258, Bela Vista, Capital, e a expedição de carta de quitação
com o reconhecimento pleno a respeito do cumprimento das obrigações assumidas
pela autora, face à recusa em disponibilizá-los. Estando a ré em lugar incerto e não
sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-severdadeiros
os fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2022.

21  e  22/12

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 58ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio em Série Única da 58ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Pau-
lo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira autorizada a funcionar pelo 
Banco Central, com fi lial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 
132, parte, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 11 
de janeiro de 2023 às 10h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Mi-
crosoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos des-
te edital, e conforme proposta enviada pela Agropecuária Masutti Ltda. (“Devedora”) à Emissora constante do Mate-
rial de Apoio divulgado no site da Emissora: www.virgo.inc, a fi m de, conforme cláusula 14.2 do Termo de Securitiza-
ção de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 25 de outubro de 2021, conforme aditado (“Termo de Securiti-
zação”), para deliberar sobre: a) Dispensa prévia da observância do Indicador Financeiro 2 e do Indicador Financeiro 5, 
conforme previstos na cláusula 4.19.2, item “xxii” do Termo de Securitização e na cláusula 7.2 item “xxii” da CPR-F, 
com a consequente renúncia dos Titulares de CRI ao exercício do direito de declarar o Vencimento Antecipado Não Au-
tomático da CPR-F e, consequentemente, dos CRA, em virtude da não observância dos Índices Financeiros supramen-
cionados, exclusivamente para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se fa-
çam necessários para implementar o deliberado nos itens acima. O material de apoio necessário para embasar as de-
liberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primei-
ra convocação, será com a presença de Titulares de CRA que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, conforme cláusula 14.13 
do Termo de Securitização. Já as deliberações, serão tomadas observando os seguintes quoruns: (i) em relação ao item 
“a” da Ordem do Dia, serão tomadas por Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em 
Circulação em primeira convocação e, em segunda convocação, pela maioria dos CRA presentes, desde que represen-
tem pelo menos 30% (trinta por cento) dos CRA em circulação, conforme previsto na cláusula 14.14.1 do Termo de Se-
curitização; (ii) em relação ao item “b” da Ordem do Dia, serão tomadas, em primeira convocação por Titulares dos 
CRA, que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em circulação, tanto em primeira 
quanto em segunda convocação, conforme cláusula 14.14 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por 
meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de co-
nexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que envia-
rem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fi-
duciário para af.assembleias@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que com-
provem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fidu-
ciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibi-
lizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica 
(https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica 
da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu 
representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; 
(ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos pode-
res. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 43ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 43ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na 
Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, 
“Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira 
convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de janeiro de 2023 às 14:45, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme previsto no Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), 
para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 
23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser 
disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para 
gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@
oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser 
encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento 
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 17 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
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Então olhei para o campo e ví o brasil ...
- Quero saber apresenta:
“ ... no começo de Dezembro foi realizada a Cúpula de Presi-

dentes dos países que compõem o Mercosul - Mercado Comum
do Sul, na sede em Montevideo. Com eles, junto a outros convi-
dados especiais, dialogou-se sobre o estado atual do processo
de integração. Na reunião, aprovou-se o “Comunicado Conjunto
dos Presidentes dos estados partes do Mercosul e estados asso-
ciados”. No final da reunião, realizou-se a transferência da Pre-
sidência Pro Tempore Uruguaia à Presidência Pro Tempore Ar-
gentina. Em 5 de dezembro, realizou-se a 61ª Reunião Ordinária
do Conselho do Mercado Comum, na cidade de Montevidéu,
Uruguai. Com a presença das delegações de Argentina, Brasil,
Paraguai, Uruguai. Também, de conformidade com a decisão do
Conselho, participou a Delegação da Bolívia...”

* Precisamos incentivar a regionalização mundial?
* Os Blocos econômicos e as Àreas de Livre-Comércio

são necessárias?
* Negociar entre Blocos é melhor e mais simplificante?

O Brasil foi representado pelo vice-presidente da
República, Hamilton Mourão

Hoje em dia o mundo é dividido em Blocos Comerciais que
representam as nações e regiões do mundo. Na América do Sul
temos o Mercosul - Mercado Comum do Sul; o ideal seria o
Mercosul de toda a América do Sul. É um mercado gigante de
quase 390 milhões de pessoas, 6% da população mundial, quase
18 milhões de km2, 12% da superfície da terra, pode-se traba-
lhar na direção de criar o Mercado Comum da América do Sul.
Isso é lógico e realizável e proporcionará bem estar e economia
para todos.

- Por hoje é isso. Boa semana com paz, saúde, tranquili-
dade, sossego e até a próxima palavra brasiliana.
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A Defesa Civil Nacional
autorizou, na quarta-feira (21),
o repasse de mais de R$ 9 mi-
lhões ao governo mineiro e a
14 cidades atingidas por desas-
tres naturais neste estado e no
Amazonas, em Santa Catarina,
no Espírito Santo e na Bahia.

Segundo o Ministério do
Desenvolvimento Regional, a
maioria das cidades está em Mi-
nas Gerais. O município de Fran-
cisco Badaró receberá R$ 1,1
milhão para construção de 14
unidades habitacionais, e Medi-
na, R$114,2 mil, também para
obras habitacionais. Timóteo terá
R$780,3 mil para recuperação
de bueiros e Curral de Dentro,
R$566,1 mil para reconstruir
uma ponte de concreto.

A cidade mineira de Pocra-
ne vai contar com R$ 621,7
mil para a construção de ponte
e de um muro de arrimo. Já
para Malacacheta, serão dois
repasses, um de R$ 44,5 mil e
outro de R$232,6 mil para re-
cuperação de ponte, trecho de
rua e muro de arrimo.

O governo de Minas Gerais
terá acesso a R$5,4 milhões des-
tinados à compra de cestas bási-
cas, colchões e kits de limpeza,
higiene e dormitório para 102,8
mil pessoas em 43 cidades.

Amazonas
Duas cidades receberão re-

passes no estado do Amazonas:
Uarini, que passa por um perío-
do de estiagem, terá 623,8 mil
e Juruá, atingida por fortes chu-
vas, R$ 448,5 mil. “Ambas usa-
rão os recursos para a compra
de cestas básicas e combustí-
vel, além de aluguel de embar-
cação”, informou o Ministério

Defesa Civil autoriza repasse
de mais de R$ 9 milhões

 a cinco estados
do Desenvolvimento Regional.

Santa Catarina
Em Santa Catarina, os recur-

sos serão repassados a três mu-
nicípios atingidos por tempo-
rais: Canelinha e Águas Mornas
receberão, cada um, R$223,1
mil e Corupá, R$ 180,6 mil. As
três cidades realizarão serviços
de limpeza urbana.

Espírito Santo e Bahia
A cidade de Ibitirama, no Es-

pírito Santo, terá R$ 94 mil para
reforma do telhado da Secreta-
ria Municipal de Educação, que
foi danificado por queda de gra-
nizo. Cícero Dantas, na Bahia,
que também sofreu com as chu-
vas intensas, terá R$ 271,1 mil
para a compra de cestas básicas
para 4,5 mil pessoas.

O MDR informou que as
cidades em situação de emer-
gência ou estado de calamida-
de pública reconhecido pela
Defesa Civil Nacional estão
aptas a solicitar recursos da
pasta para atendimento à popu-
lação afetada.

“As ações envolvem socor-
ro, assistência às vítimas,
restabelecimento de serviços
essenciais e reconstrução de in-
fraestrutura destruída ou danifi-
cada. A solicitação deve ser fei-
ta por meio do Sistema Integra-
do de Informações sobre Desas-
tres (S2iD).” Segundo a pasta,
com base nas informações en-
caminhadas, a equipe técnica da
Defesa Civil avalia as metas e os
valores solicitados, que, depois
de aprovados, têm a portaria pu-
blicada no Diário Oficial da
União para a liberação dos re-
cursos. (Agencia Brasil)

Ministério da Saúde apresenta
balanço de ações nos últimos anos

O Ministério da Saúde divul-
gou na quarta-feira (21) balan-
ço de suas atividades ao longo
dos últimos anos. De acordo
com dados apresentados pelo
ministro Marcelo Queiroga,
mais de R$ 38 bilhões tiveram
como destino a compra de 650
milhões de vacinas contra a co-
vid-19 e mais de R$ 500 bilhões
foram destinados ao Sistema
Único de Saúde (SUS) pelo atu-
al governo.

Queiroga disse que R$ 14
bilhões tiveram como destino a
habilitação de 35 mil leitos de
unidades de terapia intensiva
(UTIs) e equipamentos para pa-
cientes com covid-19. “No pico
da pandemia, o Brasil chegou a
ter 40 mil leitos de UTI habilita-
dos. Atualmente, mais de 6,5 mil
leitos ficaram em definitivo para
o SUS”, informou o ministro.

Ele lembrou que, quando as-
sumiu o ministério, a média de
óbitos estava em 3 mil por dia,

em decorrência da pandemia.
“Em alguns dias, mais de 4 mil
óbitos eram registrados. Feliz-
mente, o cenário hoje é de con-
trole”, acrescentou.

Segundo o balanço do minis-
tério, 37 medicamentos e tec-
nologias foram incorporados ao
SUS no atual governo; cinco
novos medicamentos – voltados
a controle de doenças cardiovas-
culares, diabetes e insuficiência
cardíaca – foram incorporados
ao programa Farmácia Popular;
e 450 novas ambulâncias do
Samu foram adquiridas em todo
o país.

Ainda conforme o balanço,
180 centros de informações es-
tratégicas foram instalados no
âmbito da rede de vigilância em
saúde; R$ 350 milhões foram
investidos no QualiSUS Cardio;
e 191 hospitais foram habilita-
dos de forma a se enquadrar no
programa criado para atualização
das remunerações.

“Além disso, fizemos atua-
lizações na legislação visando à
incorporação de procedimentos
para planos de saúde”, acrescen-
tou. Outro ponto destacado foi
a facilidade de acesso online a
serviços de saúde, via Conecte-
SUS, por meio do qual médicos
têm acesso a históricos de saú-
de de pacientes, quando devida-
mente autorizados.

As ações desenvolvidas pelo
Departamento de Informática
do SUS (Datasus) possibilita-
ram, além do acesso a históri-
cos clínicos, agendamento de
consultas, internações, vacinas e
resultado de exames. Segundo o
ministério, 170 milhões de ci-
dadãos estão aptos a este servi-
ço, em meio a 36 milhões de
downloads registrados.

Já o Programa Previne Bra-
sil, um modelo de financia-
mento da atenção primária
voltado a municípios, conta-
biliza 166,9 milhões de pes-

soas cadastradas; 871 milhões
de visitas domiciliares; 262 mi-
lhões de procedimentos; e 158
milhões de consultas.

A Secretaria de Vigilância
em Saúde investiu R$ 925 mi-
lhões em eixos de ações volta-
das à ampliação da rede de cen-
tros de informações estratégicas
de vigilância em saúde e da rede
de vigilância epidemiológica hos-
pitalar, bem como para fortale-
cimento e ampliação do serviço
de verificação de óbito, além dos
programas de formação em
emergência de saúde pública; e
de vigilância em saúde de riscos
associados a desastres.

O SOS Ponta, programa vol-
tado para a capacitação de tra-
balhadores da saúde, contabili-
zou 2.554 bolsas para residên-
cia médica e reajuste de 23,29%
no valor das bolsas, detalhou a
pasta. O investimento nas resi-
dências de saúde chegou a R$
3,8 bilhões. (Agencia Brasil)

Flávio Dino recua de nomeação e
anuncia novo comandante da PRF

Menos de 24 horas depois de
anunciar o novo comandante da
Polícia Rodoviária Federal
(PRF), o futuro ministro da Jus-
tiça e Segurança Pública, Flávio
Dino, recuou da nomeação. Ago-
ra, o policial rodoviário Antônio
Fernando Oliveira assumirá a
Direção-Geral do órgão, no lu-
gar do Secretário de Controle e
Transparência do Espírito San-
to, Edmar Moreira Camata.

Advogado e policial rodoviá-
rio federal, Antônio Fernando
Oliveira é pós-graduado em di-
reito tributário e mestrando em
ciências jurídicas pela Universi-
dade Autónoma de Lisboa (UAL).

Ele sucederá o diretor-exe-
cutivo e diretor-geral substitu-

to da PRF, Marco Antônio Ter-
rito de Barros, que comandará o
órgão até o fim de dezembro
após a exoneração da terça-fei-
ra (20) do diretor-geral Silvinei
Vasques, réu por improbidade
administrativa por pedir votos a
Bolsonaro durante o segundo
turno da campanha presidencial.

Críticas
Flávio Dino fez o anúncio no

Centro Cultural Banco do Bra-
sil (CCBB), onde funciona o
Gabinete de Transição. A indi-
cação de Camata recebeu críti-
cas de setores do PT e de parti-
dos aliados ao presidente elei-
to, Luiz Inácio Lula da Silva, por
causa da atuação do delegado

em defesa da Operação Lava
Jato e de postagens em redes
sociais elogiando, em 2018, a
prisão de Lula.

Servidor concursado da PRF,
Camata é mestre em Políticas
Anticorrupção pela Universida-
de de Salamanca, com especia-
lizações em Gestão Integrada em
Segurança Pública e em Minis-
tério Público e Defesa da Or-
dem Jurídica. Nos anos 2000,
criou o Movimento de Comba-
te à Corrupção Eleitoral
(MCCE), organização não-go-
vernamental que participou da
campanha “10 Medidas contra a
Corrupção”, impulsionada pelo
ex-procurador Deltan Dallagnol.

Ao anunciar a troca, Flávio

Dino disse que a decisão ocor-
reu porque as críticas afetariam
o trabalho de Camata. “A questão
é que não foi um julgamento so-
bre o que ele achava da Lava Jato,
mas em face da polêmica, claro
que no futuro, Camata, não teria
condições para se dedicar como
nós gostaríamos”, justificou.

Quando anunciou o nome de
Camata, Dino disse que a indi-
cação atendia a critérios téc-
nicos. “É uma pessoa que tem
amplo conhecimento da insti-
tuição, uma vez que já a inte-
gra há 18 anos e, ao mesmo
tempo, tem experiência de
gestão”, havia declarado na ter-
ça-feira, o futuro ministro da
Justiça. (Agencia Brasil)

Câmara aprova reajuste para ministros
 do STF e servidores da DPU e TCU
Em sua última semana de tra-

balho antes do recesso parla-
mentar, a Câmara dos Deputados
aprovou nesta quarta-feira (21)
projeto de lei que aumenta, em
18%, o salário dos ministros do
Supremo Tribunal Federal
(STF). Pela proposta que ainda
precisa passar pelo plenário do
Senado, o reajuste será parcela-
do ao longo de três anos.

De acordo com o substituti-
vo do deputado Eduardo Bis-
marck (PDT-CE), a partir de 1º
de abril de 2023, o vencimento
atual que é R$ 39.293,32, pas-
sará para R$ 41.650,92. A partir

de 1º de fevereiro de 2024 para
R$ 44.008,52: e a partir de 1º
de fevereiro de 2025, para R$
46.366,19.

A remuneração dos minis-
tros do Supremo é a referência
de teto para o pagamento de
todo o serviço público federal.
Segundo estimativa feita pela
Corte, no caso dos ministros,
o impacto orçamentário em
2023 é de R$ 910.317,00. Ou-
tros R$ 255,38 milhões serão
necessários para reajustar os
demais membros do Poder Ju-
diciário da União, que também
tem o valor pago aos ministros

do Supremo como referência
para outros ministros de tribu-
nais superiores, juízes federais
e magistrados.

Outros órgãos
Na sessão de quarta-feira, os

deputados aprovaram ainda rea-
justes para servidores da Defen-
soria Pública da União (DPU) e
do Tribunal de Contas da União
(TCU). Caso a decisão da Câma-
ra seja confirmada pelo plená-
rio do Senado, para os dois ór-
gãos, o reajuste será de 6% em
fevereiro de 2023, 6% em fe-
vereiro de 2024 e 6,13% em

fevereiro de 2025. Os percen-
tuais também são os mesmos
concedidos para os servidores
da Câmara e do Senado, em pro-
jetos aprovados na terça-feira.

No caso da Defensoria Pú-
blica da União o impacto orça-
mentário da medida será de R$
16,3 milhões em 2023, R$ 25,5
milhões em 2024 e R$ 26,5
milhões a partir de 2025. No
TCU o impacto orçamentário
previsto será de R$ 88,1 milhões
em 2023, R$ 179,8 milhões em
2024, R$ 275,1 milhões em
2025 e 374,2 milhões em 2026.
(Agencia Brasil)

A Câmara dos Deputados
concluiu na quarta-feira (21) a
apreciação da Proposta de Emen-
da à Constituição da Transição.
Por 331 votos favoráveis e 163
contrários, os parlamentares
aprovaram o texto em segundo
turno. Como foi modificada pe-
los deputados, a matéria volta
para análise do Senado e deverá
ser votada ate quinta-feira.

A proposta visa garantir re-
cursos para programas sociais
no Orçamento da União de
2023, como a continuidade do
pagamento do Auxílio Brasil de
R$ 600, que voltará a ser cha-
mado de Bolsa Família, e o au-
mento real do salário mínimo a
partir de janeiro.

A proposta estabelece que o
novo governo terá R$ 145 bi-

lhões para além do teto, dos
quais R$ 70 bilhões serão para
custear o benefício social de R$
600 com um adicional de R$
150 por criança de até 6 anos.

Os outros R$ 75 bilhões po-
dem ser destinados para as des-
pesas como políticas de saúde
(R$ 16,6 bilhões), entre elas o
programa Farmácia Popular e o
aumento real do salário mínimo
(R$ 6,8 bilhões). A PEC também
abre espaço fiscal para outros R$
23 bilhões em investimentos
pelo prazo de um ano.

Modificações
Os deputados aprovaram

duas modificações no texto da
PEC. A primeira mudança dimi-
nuiu o tempo de ampliação do
teto de gastos para um ano, di-

ferente do prazo de dois anos do
texto aprovado no Senado. Ini-
cialmente, a proposta negocia-
da pelo governo eleito era de
validade por quatro anos.

Outro destaque aprovado al-
terou a destinação dos recursos
do chamado orçamento secreto,
as emendas de relator, conside-
radas inconstitucionais pelo Su-
premo Tribunal Federal (STF).
Acordo entre líderes partidários
definiu que os recursos serão ra-
teados entre emendas individuais
e programações de execução não
obrigatória pelo Executivo. A
Câmara ficará com 77,5% do
valor global das emendas indi-
viduais; e o Senado, com 22,5%.

Regra de ouro
A PEC dispensa a “regra de

ouro” em relação à necessidade
de que o Poder Executivo soli-
cite ao Congresso Nacional au-
torização para emitir títulos da
dívida pública para financiar
despesas correntes no montan-
te de R$ 145 bilhões no pró-
ximo ano. Os recursos ficarão
de fora ainda da meta de resul-
tado primário.

Também estão retiradas as
limitações do teto de gastos em
doações recebidas por universi-
dades federais, recursos para o
auxílio-gás em 2023, transfe-
rência de recursos dos estados
para União executar obras e ser-
viços de engenharia. Ficam fora
da limitação as doações para
projetos socioambientais relaci-
onados às mudanças climáticas.
(Agencia Brasil)

Secretaria da Saúde da capital alerta para
notícias falsas sobre atendimentos oftalmológicos

A Secretaria Municipal da
Saúde (SMS) informa que in-
formes recentes divulgando
serviços gratuitos de exame
de vista e armação de óculos
de grau são inconsistentes
com as ações da pasta. Embo-

ra as imagens retratem facha-
das de unidades de saúde da
cidade, os equipamentos mu-
nicipais não oferecem o ser-
viço da forma como é descri-
to nas notícias falsas.

Para atendimento oftalmoló-

gico gratuito pela rede pública,
o munícipe deve visitar sua
Unidade Básica de Saúde
(UBS) de referência, onde terá
consulta agendada. Em caso de
dúvidas, as UBSs também po-
dem ser consultadas para es-

clarecimentos.
O órgão esclarece ainda

que, desde 2019, foram reali-
zadas 911.960 consultas com
oftalmologistas, em crianças e
jovens de até 19 anos, na rede
municipal.


